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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3628) de 19 de agosto 
de 2015) que renova a autorização outorgada ao Centro· Social Educacional e Cultural de Rio 
Preto-MO para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Rio Preto, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n!l 2 31 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § J!l, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria n!:! 4 70, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria -
RN; 

2- Portaria n2 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 
Comwütária Tucumaense, no município de Tucurnã - P A; 

3 - Portaria n2 2.837, de 30 de julho de 2015 - Fundação Beneficente Rosa! da 
Liberdade, no mw1icípio de Redenção - CE; 

4- Portaria n2 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

;:::t 5- Portaria n2 3.628, de 19 de agosto de 2015 -Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto- MG, no município de Rio Preto- MG; 

6- Portaria n2 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha - AERCOM FM, no município de Estância Velha- RS; 

7- Portaria n2 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 

8- Portaria n!! 6.149, de 1!:! de dezembro de 2015- Associação de Assistência ao 
Menor Carente de Abaiara CE (ÁAMCA), no município de Abaiara- CE; e 

9- Portaria n!:! 6.168, de 1.!! de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, no município de Catalão- GO. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n~ 00037/2016 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 1\.d 
n° 53000.065557/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez an~-fHQ.ID 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Centro Social Educacional e Cultural e · P to 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunit · , na localid 
Rio Preto/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituiç o da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da mat, ia ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA N° 3628/2015/SEI-MC 

O MINISTRO' DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°: Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o -que consta dos Processos Administrativos n° 53000.065557/2013-85 e no 
~3710.000923/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de ~ez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada 
~ CENTRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem 
direito de exclusiyidade, o Serviço de Radiodifusã'? Comunitária, ~a localidade de Rio Preto/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-~e-4 pela Lei no. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseque'ntes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso ' 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçjo. 

RICARDO BERZOINI 

., Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
seJ O Estado das Cmpunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3°, D;I, "a", da Portaria MC 
,,,.~ lD 89/2014. . . 

"'•-le ___ , N° de Série. do Certificado: 1237855 .-

~i};!~~~ A autenticidade-do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informai1l:lo o código verificador 0644920 e o código CE,C F9A626C2. 
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Aviso n2 271 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO r-lesta Secretaria · 
Em~.J.S!..'.Íl.lf::Lãs J&;oq horas 

Nome leglval 

Em lO 

óõlóc. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nl2l 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.1~9 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 2014. 

Atenciosamente, 

EVA MA 
Mi · a o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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I . 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

' 
' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente mseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

. 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arguivo. 

' 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

~J!~ Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em ' 

22/08/2014, às 16:51, conforme art. 3°, n:r. "b", da Portaria MC 8912014. 
ete116ftla 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



MIN.JSTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçlo EJetrónica 
Coordenação-Geral de Radiodifuslo Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovaçlo de Outorga 

Protocolo n°: 53000.065557/2013-85 (Processo de Outorga n° 5371 0.000923/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma D0 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/1012011, e visto que o ato de outorga 
do CENTRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO -·MG sediada 
na localidade de Rio Preto/MG tem validade até 18/0812013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovaçlo de 
Outorga. · · 

\ 

EmlbiCORC 

Brasflia, 14 de Novembro de 2013. 

ERDELENE MARIA FRANÇA' DE BARROS 
Chefe de Serviço 
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ASSUNTO: REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUI'OROA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

•.mueURIO DU COMUNICAOOn 
BRUILIA . DP 

53000 06555712013-85 
SEAPAISCI: 
00/11/2013-08:56 

O CENTRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRJ:TO.. 

MG, inscrito no CNPJ aob o n° 02.167.61610001-87, com sede na Rua A1fpio Miranda 

Ribeiro, rfl. 87. sala 1. Ceotto, cidade de~ Pn:to no Estado de MiDu Gerais. CEP: 

36.130.000, entidade sem fins lucrativos, leplmente coastitufda e clevidamente 

autorizada c;Q~Üorme Portaria n• 745 datada de 06/1212001 e Decreto Legislativo n• 518 

publicado DO I>Wio Oficial da Unilo datado de 1810812003,- vem respe:ito•mente l 

presença de Va. Exa. requerer a renovaçlo da outorp para execuçlo do Servi90 de 

Radiodi.ftlslo Comunitéria em ateodimento ao subitem 20.2 da Norma n• 112011. bem 

~mo, apresentar a doc::mnentaçlo de que trata o item 20.3 da Norma n• 112011 

aprovada pela Portaria MC n• 462, de J4 de .Outubro de 2011, publicada DO Diério 

Oficial da Unilo. 

RIO PRETO-MO, __ de-----de 2013. 

4J.S:k~ FIO DA SILVA ltOQUE 

aep..._wate d8 eatkbule:.FÁBIO DA SILVA ROQUE 

CPF: 042.934.166-09 



1 - ~.....,_ toticitlndo a RIIICJVIÇio, ..m.to pelo repreaaáafe lepl • ,.. 1a, 
cfiriaido•Miaüdrio das~ (Anexo 12); 

2 • ~ flnnlda pelo repreiiOilti.Dt lepJ da inCa--. ..... que • eaUssona . 
ClflOOOI:nHIC com suas iDstalaçlles o cqu.ipemcntos em boofarmidldc com a 6lthDa aadodaçio 
do M"I8Íitl6rio das Comua~ do acordo com os ~ *aieos pnrvistos aa 

• vigente. cmmoaes dh · ~do ftlaci.ooemonto da---... 
3 • Cfittidlo aeptiva do débitos de n=ceitas adminisndu pela Analel; 

4 - çópia do~ de i11101içlo no Cadulro N1eional do .PI:Iuou Jurfdiclla do Minildrio 
da Far..aJila-CNPJ ú1ido e atual -
S - docUIIICIIrtos maalimdos revelando CYOntum alturaç&s OCOiridu no Eabdoto Social da 
iDirJrcssl&. durante o perfodo do vigençia da outorga. ou cópia atualiada do BsDduto 
·oonfonne item 8.2 o 8.3; 

' 
I 

6 • a de elei9lo da dimoria om cxaefcio, dovidamente ~ no Can«io de ·RI.Isiatro do 
Pes~Da;-~ 
1 ·último nUt6rio do Conselho Comunidrio, constitWdo nos moldes do itan 21.4.1 desaa 
loonna.aobrea -• veiculada pela . 
8-~ ISSinada pelo R!Jl'OICIItanhl Jogai da cmtidldo soficibmdo vistoria da~ 
ospoçifialmeate para efcritos da renovaçlo da outorp. de acordo com a dlspolli~ da 
Ag&ncia; ou Laudo de VisQia Técoica. elaborado por profissiooal habilitado (Aaexo 13), com 
sua R!SpOCtiva Anocaçlo do Responsabilidade Tbica- AR.T, coofol•ne item 12.1.1. 

Eu. FÁBIO DA SD..VA ROQUE. sohloiro, RG: 12659704-6 SSP-MG, CPF: 

042.934.16649, n:sideotc o domiçilildo na Rua Dr. VinlciUB de i\hneicr. Ma@.a'h'", n•. 41, 

Atalaia. Rio Preto-MO, CEP: 36. t 30.000 Declaro, 80b as peoas da lei, como representatde lep1 

ela entidlde requereo~e. pera fins de instruçlo do processo de l'COO'Yaçlo da outorp pera 

oxecuçlo do SorviçÕ de Radiodifuslo Comunitma. junto ao Minist6rio das CómuaiGaç&s, que 

toda a dooumcmtaçlo descrita oesto formulArio osti seodo apresoatada nó oriaiDII ou em cópia 

au1IDnticada com conformidldc c:om o su~bm120.3 da Norma a0 112011, aprovlda pela POftaria 

MC ~ 462, de 14 do Outubro de 2011. 

Eocle.reço pua ~ia· Rua AUpio Miruda. R.lbeko. n•. 87, ~ 1. ~Rio Plefo. 

MO. CEP: 36.130-000. 

Tclcfoae para.oomaao: OXX32-32&3-1470. 

Com>io o~ico (o-mail): fabionlquo8l@yahoo.c:om.br. 



Eu, J'ÁBIO DA SILVA ROQUE. soheiro. RG! 126597~ SSP·MG, CPF: 

' 
Atalaia. Rio Pft!m..MG, CEP: 36.130-000 DceJaro, 1Gb u peau da lei, como •• ··-.-legal 
da entidade ~ para fins do instruçlo do proc-.'10 do ~ da OUfQrp ... 

cmccmçlo do Serviço de Radiodifuslo Comunidria., junto ·ao Minid6rio das Comua~ que 

a cmiaora encoatnHe com suas instaJIÇGos o equipamcmtos om confonnidldo çom a 6ttima 

autori7açlo do Ministério du Comunieaç&s. de aoonto com os parimetros técnicos previstos 

na regulamentaçll> vi8;'1"te. co~ da respectiva Uceaça de funcionamento da estaçto, 

bdàde: Ceaáo Social. Educecioaal o Culbnl do Rio Pftllo..MO, CNPJ: G2.167.61610001..a7 • 
. EIMiento . ...,. eon~ Rua AUpio MiriDda lliboiro. n°. 87, sala l, Cclabo. RiÓ 

Preto-MO, CEP: 36.130.000. 

Telefolle .... catato: OXX32-3283-1470. 

Cornlo eletltllko (....ti): filbioroquoll@yahoo.com.br. 
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C!RTIDAO NEGATIVA DE D!BITOS DE RECEITAS 

Noma: 

CNPl: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

CEf.fTRO SOCIAL, EDUCACIONAL' E CULTURAL DE RIO PReTO 

Ol. U57 .616/0001•87 

Certificamos qua nlo constam, até esta data, pendêndas em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta aglncla de cobrar quaisquer 
dlvldts de responsabUidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certldlo refere-se exclusivamente à sltuaçlo do contribuinte no lmbtto desta • 
agência, nlo constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida 
AtJva da Unllo, administrados pela Procuradoria Ger11J d11 Fazenda Nacional. 

Emitida ils 11:2.7:32 do dia 30/10/2.013 (hora e data de Brasflla). 
\ , 

Válida atj 2.9/11/2013. 

CerUdlo expedida gr11tultamente. 



Comprovante de lnscrlçlo e de Sttuaçio Cadastral 

Contrfbul"te f 

Confira oe dados de ldenttlcaçlo da Pessoa Jurfdlca e, se tlot.Mtr qualquer dl\efgêncla, J)fWdencle junto à 
RFB a sua etuallzaçAo·cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL'DA PESSOA JURIDICA 

NúNI!RO DI! INIIICfllÇAO 
02.1t'Uiti80014'T 
liA TRIZ 

COMPROVANTE oe tNSCRJçAo E DE atl'tJAÇAo DATAoe.-.nt~AA 
CADASTRAL f171ft111WT 

NeM!~ 

. CEN'I'AO 80CtAL EDICACIOfW. ECli.T\IW. DE fiO PRETO· MG 

CóotGOEDEICRIÇAODAA'I'MI:IADE!C<lHONICAPRJNCIW. 

10.10.1.00 • A.ttvldld .... rMIJo 

COOIOOE De8CAtÇAO IWSA~ECON(')MICAS IIIECUNDARIAa 
,., lnfôrnutda 

COOIOO E DnCRIÇAO DANAl\.IAt!ZAJURIDICA 
..... ASIOCIACAOPIIV~ 

NÜUERO 

11 

MUNICR> 
fiOPfE'I'O 

Aprolo8do pela mtruçlo Normatha RFB rf 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0110912013 às 20:01:29 (data e hora' de BrasOia). 

1~•11 

C Copyrtght Receita Federal do Brasil • 06/0912013 

Uf" 
MG 

Péglna: 1/1 

111 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária do Centro Social Educacional e Cultural 
de Rio Preto -MG para eleiç!o , posse da nova Diretoria e para alte.raçlo do 
Emmmo~.Daxo~~axox~~~XD~~~DX~XD~~ 
Aos 6(seis )dias do mês de maio do ano.2007(dois mil e sete), reuniram-se às 
8:09(oito horas) na sede da Associaçio , situada à rua .Alipio Miranda 
Ribeiro,87 sala 1, nesta cidade de Rio Preto -MO, para eleiçlo dos novos 
membros .Para presidir e 'SeCretariar a reunilo foram Jtclamados 
respectivamente, Ulia Honório Duque e Flávio Rogério Bastos Silva. 
Prosseguindo os trabalhos a senhora Zélia Hon6rio Duque colocou em votaçlo 
a chapa de composição dos cargos previstos no estalUJo, elaborado em 
consenso pelos presentes com a seguinte formaçlo: l'RESIDENTE: Zélia 
Honório Duque, brasileira ,casada, pedagoga, CPF 47496169668,Identidade. 
06440044-3 JFP .. RJ, residente ·à Rua :Viscondessa do Monte Verde, 269, Rio 
Preto- M.G .. VICE-PRESIDENTE FJávio Rogério Bastos Silva, brasileiro, 
médico veterinário, solteiro, ~F261921286-34, identidade 1030858 SSP -
MG, residente à rua Padre Correia Lima, 47, Rio Pfeto - MG~ECRETÁRIO: 
Fábio da Silva Roque, brasileiro, solteiro, professor, CPF:042934166..()9, RG 
12659704-6, SSP- MG, residente à Rua Dr ViDtcius Almeida Magalhl~ SIN, 
Rio Preto -MG. TESOUREJRO: Jaime de Souza Lima Duque, br'$süeiro, , 
solteiro, comerciante ,CPF 533r>9912600 identidade 06346489--5 IFP RJ, 
residente à Praça Barlo de Santa Clara 72, Rio Preto -MG. Foram eleitos por 
aolamaçlo e empossados no ato. O mandato dessa administração será até a 
realizaçao da assembléia geral ordinária no mês de maio do ano 2010.(dois 
mil e dez), sendo que o mandato é de 3 tres anos a contar de maio de 
2007(dois mil e sete).O Presidente continuou os trabalhos expondo os motiVos 
pelos quais se faz necessário a alteraçlo estatutaria (Necessidade de 
adequaç!O a novas atividades que venham a ser desenvolvidas pela Entidade.) 
A seguir foi apresentada a proposta de alteraçlo do Art. 11 a ser acrescentado» 
colocando--se em votação a aprovaçio das alteraçôes. Após as ponderações 
necessárias as alterações foram aprovadas pela maioria da Assembléia 
paSsando a ter a seguinte redaçlo: Art. 11- A Assembléia Geral é o órgão 
soberano. da entidade, formado por sócios de todas as categorias, com a 
finalidade de eleger a Diretoria, o Conselho -Dehõerativo e destituir os 
adnúnistradores, apreciar relatórios, balanços~ autorizar a alienaçlo, venda ou 

01069439/0001·33 ~ 
C4nl'erfr .UI, O Oof.. ~ :IUIII 
"'f' (O' ,. •• t$41nta..tr.' Oo qt ~. ......;, 
"a)"ll tr. • .foi. fé. . ..... 

Rio Prett. ..3JU.M..I. ~~ 
~., 

.:g 
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Art. 9'> -AI Delpau da Sociedade serlo eoutitufdu de: 

A Papmentoa de funcioMrios indispeas6veis aos serviços. 
B. RealizaçGea do programu de natw:vzulOCiais, educacionais e Qllturais. 
C. Demais deapesu Dlo provistas neste Estatuto, decom'lntos du necessidades de 

oxpanslo da Sociedade. 

CapftuJo V 
Da Adminlatraçlo 

Art. 100 - O Centro Social, educacional e Cultural de Rio Preto - MG - seri 
adminimado paloa aeguintes (>rgloa, a saber: , 

A. Dinltoria, 
B. Conaelbo Deliberativo 

Art. I r-A AJsembléla Geral é o 6ralo aoberano da entfclade, fonuada por s6dot de · 
' todu u cateaorlu, com a RDalldade de eleaer a Diretoria, o Colllelbo 

Deliberativo e destituir 01 admfnlatradora, apreciar rela~rlol. balmÇG~t 
autorizar a alleaaçlo, veada ou permuta de beu móveis e lm6vell, decidir 
tobre reformu do Eatatuto. 

Art. 12.0 
- O Conselho Deliberativo do Centro Social, Educacional o Cultural de Rio 

Preco -MO • e um órglo consultivo, deliberativo o-fiscalizador coostitufdo de 04 
(quatro) membros designados pela Diretoria com atri'buiçGes de acordo com a 
leslal891o vigcmte. 

Art. 13° • O Conselho Deliberativo do Centro Social. educacional e Cultural de Rio 
Preto • MG se reunirá Ordinarlamcmto no . m8s do abril do cada ano. para 
aprovaçio de contas da Diretoria e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
seu Presidente 

Panpafo Único: O perioclo de mandato doe membroa do CoDHlbo Delibendv.o 
seri cohaddeote com o da Diretoria. 

Art. 14° • No caso da Reunilo ser aolioitada pelo próprio Conselho Deliberativo, o 
quonun ac:ri de 213 (dois terços) do seus membros e o prazo para a reunilo se 
roa!izar sert do 48 (quarenta e oito) horas de sua convocaçlo. 

Art. ISO .. A Votaçlo do Conselho Deliberativo, será por escrutfnio so0reto. 
Art. 160 • Nenhum membro do Conselho Deliberativo será remunerado em IIUU 

~ ~do taxativamente vedado a distn'buiçlo do lucro, bonifi~ e 
vantagen&. . 

· Art. 170 - O (quorum para a reunilo do Conaelho Deliberativo do Centro Social, 
Educacional e Cultural de Rio Prelo - MO- aort a de 213 (doia t•90• ) de aeua 
membros, que poderá, a. em segunda w~voca9lo, de6borv com qualquer . 

quorum. ....--~ ----

0106943D/0001-3~ A'l.i'MtciéÃo I 
~"" -tm. o Do( onr.n~ ;:)1~ I 

~ ""f' fui "•'•~stmtlhh~ t.:1::: Q•"· ~ 
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Ata da ~bléia Geral Ordináda. . .do Centro Social Educacional e Cultural 
de Rio Preto - MG para alteração do Estatuto Social. xxxxxxxxxxxxxxx 
Aos 23(vintc três) dias do mês de maio do .. ano 2007(dois mfl e sete), 
reUniram-se às 8:00(oito horas) na sede da Associação , situada à roa Alipio 
Miranda Ribeiro,87 sala 1. nesta cidade de Rio Preto- MG, para reforma do 
Estatuto .Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados 
respectivamente, Z6lia Honório Duque e Flávio Rogério Bastos Silva. O 
Presidente continuou os trabalhos expondo os motivos pelos quais se faz 
necessário a alteração estatutária (Nccessiclade de adequaçio a novas 
atividades que venham a ser desenvolvidas pela Entidade.) A seguir foi 
apresentada a proposta de alteração dos Artiao• 23•e 36° a serem 
modificados, colocando-se em votação a aprovaçio das ~dificações. Após as 
ponderações necessárias as módificaç&s foram aprovadas pela maioria da 
Assembléia passando a ter ·a seguinte redação: Art.. 13•- Aa atmdades dos 
dire•es e eonselbelraa_ IMa aNil& a. elos. aisociados, benfeit&na ou 
equivalentes, serio inteiramente ll"atuitas, sendo-lhes vedado o 
recebbaento de qualquer lucro, ll'atifieaçlo, bonifieaçlo ou ~antagem. 
Pari&rafo único: A entidade nlo distrib~ lucros, resultados, 
dividendos, bonificaçles, participa~ ou parcela de seu patrim8Dio, sob 
n~nhoma forma ou pretexto. Art. 36•- A admisdo de todas u eateaoriaa 
de sócios se fará através de eume e aprovaçio do CoDRib.o Deliberativo. 
§ t•- A demissio dar--se--á a pedido do associado, mediante carta diJi&ida 
à Diretoria ela lnsfi.tuiçlo, nio podendo ser nepda; § 2• -A excluio senl 
apHcada pela Diretoria com aval da Assembléia Geral e ocorrerá por 
morte física on por infringir qualquer disposiçio lepl ou estatu~ria apóS 
o associado ter sido notificado por escrito. Em seguida foi apresentada a 

·proposta de revogaçfto do Art.3~ e Alínea "E" do Art.19.Ap6s as 
ponderações necessárias as revogações foram aprovadas pela assembléia 
passando a ter a seguinte redaçio: Art.J9•- Revo1ado; Alfnea "E" do Art. 
19-- Revogado. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada 
a reunião, e Cu, Zélia Honório Duque, lavrei a presente ata, que será assinada 
pelos presentes. Rio Preto- MG, 23 (vinte e três) ·de maio de 2007(dois mil e 
scte).C-..;-J,......,_À, .-,.~_ .:.;.J.y . .-.. ~.;....2 1 jtu~~ -~1- ~4V-
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-Aos 6(seis) dias do mês de maio de 2013 (dois mil e treze) reuniram-se às 08 (oito) 
horas na sede da Associação, situada à rua Alfpio Miranda Ribeiro, número 87(oitenta e 
sete), sala l(wn), nesta cidade de Rio Preto~MG, para eleição dos novos membros. Para 
presidir e secretariar a Reunião foram aclamados respectivamente, FlávJ4l Rogerio 
Bastos Silva e Zélia Honório Duque. Prosseguindo os trabalhos o senhor Flávio 
Rogério colocou em votação a chapa de composição dos cargos previstos no estatuto, 
elaborado em consenso-pelos pr-esentes com a seguinte fonnação: PRESIDENTE: Fábio 
da Silva Roque, brasileiro, solteiro, professor, CPF 042934166-09 • Identidade 
12659704-6, SSP-MO, residente à Rua Dr.Vinfcius Almeida Magalh4es,S/N, Rio Preto, 
MO. VICE*PRESIDENTE: Oilmar de Souza Lima Duque, brasileiro, comerciante, 
casado, CPF 707890967-49, identidade 05860178-2,IFP-RJ, residente a Rua 
Viscondessa do Monte Verde, 265, Rio Preto-MO . SECRETÁRIO: Flá.vio Rogério 
Bastos Silva., brasileiro, solteiro, médico veterinário, CPF 261921286-34, identidade 
1030858-SSPMG,-residente à Rua Padrê Corrêa Lima., numero 47, Rio Preto~ MO, 
TESOUREIRO- Felipe da Silvl.l Almeida,brasileiro, solteiro, estudante, CPF 
091.290.436-46, Identidade 18.808.641, SS-PMG, residente a rua Henriqueta Portugal, 
SIN, Rio Preto- MG. Foram eleitos por aclamação e empossados no ato. O mandato 
desta administração será até a realização da Assembléia Geral Ordinária no mês de maio 
de 2016(dois mil e dezesseis) sendo que o mándato é de três anos a contar de maio de 

_ 201.3 (dois mil. e treze). N '~o a tratar, lavrei a presente Ata que será 

RJ:jmte ~-t--1-d-~~ 

- MG 
~Nunes caruatho Llma 

OFlClAL · 
CNP.t. 1549959410001·02 

' 

Protocolado no nvro~ fls~sob n•~ 
Reglstron.0~~. Uvro A~ .tts . ...e9. 
Rio Preto·MG C\5 de C2f -'t' • o,' Q de sQQB 

Adalete Nunes Carvalho Lima 
OFICIAL 

CARTORIO REG~T T. oOCs. PESSOAS JUR[OICAS 
CO MAR DE RIO PRETO MG 

VANESSA ~LHOlEIROZ 
OFIOAL SUBSTITUTA 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente·inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

seil .6 Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
ns4".,.,.: W 22/08/2014, às 16:5 1, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 
e lellflnk.ll 

~~~!rii i A autenticidade do documento pode ser conferida no síte http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• informando o código verificador 0100388 e o código CRC 1B889420. 



• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) GILMAR DE SOUZA UMA DUQUE (título 
eleitoral: 039881590281) é ÚDER DA BANCADA (exercido 31/ 03/ 2013 a 31/03/2015) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Polftlco: 
Orgllo Partidário: 

Abrangência: 

VIgência: 
Código: 

Certidão emitida às: 

PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 
Diretório 

MUNICIPAL - RIO PRETO/MG 

Inicio: 31/03/2013 Final: 31/03/2015 
JWNQ.VHZW.ZCAQ.$1$4. 

03/06/2014 10:36:19 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partldos/partldos-politicos/validar-certldao. ' 
• As l nformaç6es constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da lustiçil Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que nAo Impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de 
responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. ' 



11/9/2014 Gllmar v Vereador- Eleições 2012 

Eleições 2012 1~-.. -----=-·---
Buscar Candidatos 

ElgjcOoo 2012 I Mina!! Gem12 I~ I Caodlda!Qs a Ye[J!ador Rio preto I Gllmar 

Gil mar 45789 
Vereador Eleito Rio Preto I MG 

<D 
Novidade Ford pra 
você r-

~ fordbrasilia.com.br/novoka 

O mais novo lançamento da Ford 
já chegou nos Distribuidores Ford 

Resultado: ELEITO POR 9P 

Votaçao: 193 Votos 

Cargo a que concorre: Vereador 
Nomfl para urná: Gllmar 

Número: 45789 

Estado: Minas Gerais . 

Municfpio: Rio Preto 
Partido: Partido da Social Democracia Brasileira - PSD8 

Coligaçao: Aliança por Rio Preto (PP IDEM I PSDB) 

• Candidatos a Vereador Rio Preto 

Outros Candidatos do PSDB 

Prefeito do PSDB: 

Oredmar-45 

Vereadores do PSDB: 

E!zs - 45101 

Non0-15456 

Clllaufnho do AlaiPla - 4§555 

Tonenta Aa!orim - 45444 

Bruno do Ac!SDBS - 45000 

(I) 

Consulta CPF/CNPJ 
Online 
glf ccfacil.com.br 

Pendências, Cheques e Protestos. 
Acesse e consulte na hora. 

I 

http://www.elelcoes2012Jnfo/gllmar-psdb45789/ 

Gflmar é Vereador em Rio Preto pelo PSDB na coligação Aliança por Rio 
Preto. Eleito com 193 votos {4.46%). 

Nome: Gllmar de Souza lima Duque 
Idade: 52 anos (06/03/1962) 

Naturalidade: Rio Preto/MG 

Estado Civil: Casado(A) 
Ocupaçao: Comerciante 

Escolaridade: Superior Completo 

Dados do Candidato a Vereador Gilmar 45789 

112 



11/9/2014 Gllmar- Vereador- Eleições 2012 

GtLMAR4S789 

~ 
e gestor 

C 2012 ~- Elefç6es2012: informaçOes sobre os candidatos a prefeito e vereador nas Eleiç{}es Munlcipe/s da 2012. Resultados, candidatos eleitos, ... 
Aviao: Este slte n!lo realiza nenhum Upo de pesquisa eleitoral registrada, prevista no artlgo 33 da Lei n• 9504/97. Todos os dados apresentados s!lo públicos e 

disponibilizados pelo TSE Tribynal Superior Eleitoral. 
Termos de Uso 1 Poi!Uca de Privacidade 1 Candidatos Populares 1 Ç2!JlalQ 

http://www .eleicoes2012.info/gilmar -psdb-45789/ 2/2 



Ministério da Fazenda ' 
' 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

' Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 042.934.166-09 

Nome da Pessoa Física: FABIO DA SILVA ROQUE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digi~o Verificador: 00 · 

Comprovante emitido às: 09:24:32 do dia 25/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: DOOO.A7F1 .5E4D.B984 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço ~.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria d.a Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 707.890.967-49 

Nome da Pessoa Física: GILMAR DE SOUZA LIMA DUQUE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:54:13 do dia 25/09/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1 B2C.6773.D327 .DF09 
~autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria·da 
Receita Fed~ral do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 261.921.286-34 

Nome da Pessoa Física: FLAVIO ROGERIO BASTOS SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

• Comprovante emitido às: 09:55:26 do dia 25/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: B2DD.9DFF.57EF.1574 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela JN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no CPF 

N° do CPF: 091.290.43646 

Nome da Pessoa Física: FELIPE DA SILVA ALMEIDA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: oo 

Comprovante emítido às: 09:56:18 do dia 25/09/2014 (hora e data de Brasflia). 
Código de controle.do comprovante: 07E6.7180.17EF.FF9F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Mínistério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 10873/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.065557/2013-85 
Processo de Outorga n°: 53710.000923/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Centro Social Educacional 
e Cultural de Rio Preto - MG, entidade autorizada ·a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
lócalidade de Rio Preto/MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que 
estende a data limite para apresentação de peclido de renováção de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
112011: 

I. Cópia atualizada do Estat1,1to Social, devidamente registrado no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Nonna n° 01/2011; 

li. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG 'ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", qa Norma no 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 
e 8.4.2; · 

III. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Nonna n° 0112011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domfuio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, vez que o Vice-Presidente da entidade, Gilmar de Souza Lima Duque é Vereador eleito 
em 2012 pelo PSDB- Partido da Social Democracia Brasileira e também Líder da Bancada do 
partido, conforme Certidão da Justiça Eleitoral 0142554, motivo pelo qual a entidade deverá se 
manifestar. 

CONCLUSÃO 



4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer o acima exposto, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso 
seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615/1998. 

____ __, 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por TJ:tiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:52, 
confcmne art. 3°, m, "a", da Portmia MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

\ 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okub811l, Advogado, em 
minatu~ ' 26/09/2014, às 10:49, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 
~letrõn!a , 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo . 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 11742/2014/SEI-MC 

São Paulo, 17 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

FABIO DA Sll..VA ROQUE 

Representante Legal da Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 

Rua Alípio Miranda Ribeiro no 87 - sala 1 - Centro 

36130-000 I Rio Preto - MG 

Assunto: Encaminhamento de Not~ Técnica relativa à análise do processo no 53000.065557/2013-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica n° 10873/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas 
nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a P-artir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e ap(esente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:52, 
• O. conforme art. 3°, DI. "a", da Portaria MC 89/2014. au.ln.lura L1J 

el!uónlu N° de Série do Certificado: 1217060 
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EXCELENTISSIMOSENHOR DELEGADODO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES: . 

53~. 07G?'15)XJJY- !!>J 

OFÍCIO N° 1174212014/SEI-MC 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO N°: 53000.06555712013-85 
PROCESSO DE OUTORGA N°: 53710.000923/1998 

3}/t0/1'{ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

O CENTRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO­

MG, inscrito no CNPJ sob o n°02.167:616/0001-87, com sede na Rua Alípio Miranda 
I 

Ribeiro, n°. 87, sala 1, Centro, cidade de Rio Preto nb Estado de Minas Gerais, CEP: 

36.130-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 745 datada de 06/12/2001 e Decreto Legislativo n° 518 

publicado no Diário Oficial da União datado de 18/08/2003, vem respeitosamente à 

presença de Vs. Exa., Juntar a documentação solicitada no oficion°. 11 742/2014/SEI­

MC (em anexo) e esclarecer que o Sr. Gilmar de Souza Lima Duque foi um dos 

fundadores da entidade, sendo posteriormente eleito Vereador. Tendo em vista, o 

desconhecimento em relação à vedação de sua participação na diretoria, foi realizada 

nova assembleia para a sua substituiçãoatendendoo oficio e o art. 11 a lei 9.612198. 

Dessa forma,requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

RJO PRETO-MG, .2Jj_ de t}v• tvB,R o 

Representante da entidade: FÁBIO DA SILVA ROQUE 

CPF:042.934.166-09 

de2014. 
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A1a da Assembleia Geral Extraordinária do Centro Social 
Educacional e Cultural de Rio Preto-MG 

Aos 14( quatorze) dias do mês de outubro de 2014 (dois mil e quatorze) reuniram-se às 
08 (oito ) horas na sede da Associação, situada à rua Ali pio :Miranda Ribeiro, número 
87(oitenta e sete), sala l(um)~ nesta cidade de Rio Preto-'MG, para eleição dos novos 
membros.· P.ara presidir e secretariar a Reunião foram aclamados respectivamente, 

_ Flávio Rogério Bastos Silva e Zélia Honório Duque. Prosseguindo os trabalhos o senhor 
Flávio Rogério colocou em votação a cl;lapa de composição dos cargos previstos no 
estatuto, elaborado em consensó pelos presentes com a seguinte formação: 
PRESIDENTE: Fábio da Silva Roque, brasileiro, solteiro, professor, CPF 042934166-
09 , Identidade 12659704-6, SSP-MG, residente à Rua Dr. Vinícius Almeida -
Magalhães,S/N, .Rio Preto, MG. VICE-PRESIDENTE: Leonel Machado Dutra Ferreira, 
brasileiro, solteiro, produtor rural, CPF: 068.044.936-13, Identidade 21.09Í.171-5 -
SSP/RJ, residente a Rua São José, n° 307 em Rio Preto-MO . SECRETÁRIO: Flávio 
Rogério Bàstos Silva, brasil~iro, solteiro, médico veterinário, CPF · 261921286-34, 
Identidade 1030858-SSPMG, residente à Rua Padre Corrêa Lima, numero 47, Rio 
Preto- MG, TESOUREIRO- Felipe da Silva Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, 
CPF 091.290.436-46, Identidade 18.808.641, SS-PMG, residente a ru.a . Henriqueta 

1
Portugal, S/N, Rio Preto- MG. Foram eleitos por aclamaçlio e empossados no ato. O 
mandato desta administração será até a realização da Assembléia Geral Ordinária no 
mês de maio de 2016(dois mil e dezesseis) sendo que o mandato é de três anos a contar 
de maio de 2013 (dois mil e treze). Nada mais haven~ a_tratar,javrei .!.E.:esente Ata 

que~~porunmepel7D: ~~~~ 

ja/Nv<-( oi-; Jb- h. ~~ ~ ~~~ 
.)_____~' ........ ~ . 

Protocolado no livro ft&1\ tlsOk;<"'\ sob 0° .S.:Wc::\ 
Registro n-:n lo\sL/ i?01L\ , Ll.vro A"t .fls.~ 

Rio Preto-MG o2.3 de ~~ ~e cUJ/'-l 

p~dalete Nunes Carvalho Lima 
OFICIAl 

f 

CARTORIO REG. TIT. DOes. PESSOASJUR(OtCAS 
. COlkCA OE RIO PRETO MG 

VANESSA 0~LHO.LEIP.Ol 
OFICIAL SUBSTITUTA 



CERTIDÃO OE INTEIRO TEOR 

Certifico que revendo os arquivos e Uvros deste 

cartório de Reg.istr.o .de Títulos e .Documentos e. -Civil .das o 

'"-Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Preto, encontrei o registro -* ~ 
•;!J ,"'\ ,. J. 

do Estatuto ~o Cent-r-o Social, Educacional e Cultural de Rto · ~:::! \ ~·- ' 
Preto-MG, protocolado no Livro A2, fls OOtv•, sob n"1992, Ij;.::;~~-:;~~1 
registro n•2t0/97, livro A3, fls 156, datado de 07 de julho de f~:~;_:~ · -~ 

"" ... • • l 

1997, cujo teor é o seguinte: Estatuto capitulo I Da Sociedade, -· ~ ~-~-: ; 
&.. ! I ... ' - ;· 

Finalidades e Objetivos Art .. l·-o Centro Sociat, éducacional e -~ "' · _>-;-
~ f .. : .: _:! 

Cultural de Rio Preto-MG é uma instituição de personalidade .;_:.. . . -~..;-- · 

jutfdica própr~a, sem fins .lucrativos, dé car.átet filantr.óplco, 
social, educacional e cultural, fundado em 02 de junho de 1997, 

·com sede à aua· Alípio Miranda ~ .87 sala 1, em Rio Preto-

Minas Gerais.§l·-o prazo de duração do Centro Social, 
.Educadonal .e Cultural .de RiO P.r.eto-MG .é .indeterminado; §2°-O 

Fórum eleito é o do municlpio de Rio Preto-Minas Gerais;§3° -É 

Vl!dado qualquer participação polftico -.part-idária, bem como 
credo religioso e raciill; · §4• -o Centro Social Educacional e ·· 

CuJtur.al .de Rio P.~.MG se .constitui de sócios, ~­

compareceram á sessão de instalação e de outros que forem 
0 

posteriormente admitidos, em concordância com o pr-esente · . 

"') 

\ . ..; .:;3 
,I ~,. .. ,. ': 

"- ·~ 
~­. . 

. Estatuto. Art.z• .. São os objetivos do Centro Social, Educacional l~~~-·~lr 
e Cultural de Rio Preto-MG· I .. Promover o desenvolvimento \ ; '" ~- ~l. 
Cultural Educacional e Cultural de Rio Preto-MG- através de \ ,~ §· ~ ·--\ ]\1 
ações integradas com· participação ativa· da· tomunidade; tf... l j ri.\; ~ ; · 

....... \. J , ,1 ..... . 

~rdenar e supervisionar as ações de natureza Cultural em Rio r ~. ~~. :~ ~ 
':t " • -

' ~ ':.. ~ 
.J; .... ~a. 

. . i: c:. ~ o 
l v~ (.' ~ 



Preto-MG; 111.. Promover o congraçamento com as demais 

entidades de natur-eza .cultural, -E-ducacional, Comunitária e 
Social de Rio Pret~MG e região; IV- Promover campanhas 

.edUcativas, aAitur.ais -e sociais .em -Rio Pr-eto- MG; Vt- .Pr.omover 
encontros, debates, seminários, congressos e tudo que venha 
somar conhecimento .e melhorias, vJsando o desenvoblimtmto 

cultural para crianças, adolescentes, adultos e idosos que 
desejarem .par.tidpar .e desenvDiv.er .suas potendalidades 

artísticas em diversas áreas, VIl- Manter Oficinas de Artes em 

diversas áreas;. JX- Promover· eventos de natureza Educacional,. 

Cultural e Soc;ia.l; x .. Manter Emissoras de .Radiodifusão e 
' 

Televisão de natureza .cuJtur.a, ~munitária e Educadonaf; ·x­
Manter ensino de Educação especial, Ensino Pré-Escolar, Ensino 
Fundamental e Profissionalizante em diversas áreas.Art .. J• ... O 
Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-MG- se 

r-eger.á por esse Estatuto e seu .regJme~o .fnterrio.capítulo u oa. 
Dissolução da Sociedade Art.4°- O Centro Social, Educacional e 

Ct.tltural de Rio Pl'-eto-MG· soment-e podeFá ser -dissolvido após 
verificada a sua total impossibilidade de existência, em 

·Assembleia Geral, devidamente (;OJWOCada com o mínimo de 
30(trinta) dias de antecedência. Parágrafo Único- Nesse caso, 

seus liens, depois de quitadas as obr-igações sociais, serão 
revertidos em favor de uma ou mais entidades congêneres, 

desde que devidamente .registradas no Consetho Nacional .de 
Assistência Social- Brasília. capitulo 111 Do Patrimônio Art.5°- O 
Patrim6nio SociaJ se comparA d~ todos os bens móveis e 

imóveis que o Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-MG­
possuir ou venha adquirir por compra ou doação. Art6°..()s bem ~óveis 

e imóveis do Centro Social, Educacional e Cultural de Rio P.reta .. MG­
somente poderão ser alienados para fazer _ônus '*gravame por 

' .. -reseJ~- :a do.COnselbo.,iberativo';. (Oâaí"ttnlt.J.,,,~.., •• .,. Receitas e ~as • 

I .. " "!'.i:.l\rTJ(" Af' ~ (": . . .l',, • - 1 r:{ ' t:(ol'> ~\0 
'I '-" .......... ' ~ • ~ (• I ~ ··; ··. 1'/i~.; ~e,".~ ·~ ' .. ~\14··.-r, ! 

Con~J't, \\(I Ç ,. • • • f'<71' •,.... • t,- J 1 r ... • ,\ •"' ' I ' -I • I ~. •1/ IU't 
: • o I • \. ~ • ·,. •;.• '.''•: i C,ht\\ • y lf •\·~~~ 
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Art.7•'!!' As Receitas da Sociedade serão constituídas de: A.., Mensalidades 

pagas .peles associados, a .. Contribuições de amigos e· cooperadores, C· 

DoaçêSes do Poder Publico:M~nicipal, Estadual e/ou Federal; D- . 

Donativos legados diversos;E- Doações de Organizações lnternadonais; 

f .. Doações de Empresas Pri~adas. Art.JI0-A totalidade de todas as 
receitas apuradas pelo Centro· Social, Educacional e Cultural de Rio 

Preto-MG- serão revertidas em prol das atividades e programas 

culturais, educacionais, berieficentes e gratuitos da instituição. Parágrafo 

Único .. Serão aplicados integralmente suas rendas, ~rsos e eventuais 

resultados operadonais na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nacional. Art.go- As despesas da 

Sociedade serão constituídas de: A- Pagamentos de funcionários ~ _ 
• (1)~ 

indis~ensáveis aos serviços; . B- Realizações de programas de naturezà ~ ~ . 
C.' r...s.: ~ • 

sociais, educacionais e culturais; C- Demàis despesas não previstas neste 2~ ll~ 

Estatuto, decorrentes das necessidades de expansão da Sociedade. ]~s~~i~L. 
8 C":J .:-,..-)' .... -

Capítulo V Da Administração Art.to• .. O Centro Social, Educacional e ·;;.~-~ ·,:-:=! · 

Cultural de Rio Preto-MG- se~á administrado pelos seguintes órcãos, á i'ª ~· ~ ~ 
' ~0~~ 

saber: A- Diretoria; 8- Conselho Deliberativo. Art.tt•- A Assembfeia ~·~~ ~-~ 

Geral é o órgão soberano da entidade, formada por sócios de todas as ~; T~ -~4 .5 ·~ 
<...;>· '-=.,> \.J ~-,-

categorias, com finaUdade de eleger a Diretoria, o Conselho Dertberativo 

e apreciar relatórios, balanços, autorizar a a~ienaçio, vend~ ou permuta 

de. bens moveis e imóveis. Art.12°- O Conselho Deliberativo do Centro 

Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-MG- é um órgão consultivo, 

deliberativo e fiscalizador, constituído de 04 (quatro) membros 

designados pela Diretoria, com atribuições de acordo çom a legislação 

vtgente .. Art.l3° • O Conseltro Deliberativo do Centro Social) Educacional 

e Cultural de Rio Preto-MG se reunira Ordinariamente no mês de abril de ..._ ; 
' .... " . ~· 

cada ano, para aprovação ch! contas da Diretoria e, .I!Xtr:aordinariamente, · ~ ~; ;j 

quando convocado pelo seu Presidente. Parágrafo Único: O período de ..,'!j/ 
mandato dos membros do Conselho Deliberativo será coincidente com o ~; 
d~ Dirétoria.Art.14°- No caso da Reunião ser solicitada pelo próprio[;---~ I 

,., ~ I 
_Conselho Deliberativo, .o .quorum será de Z/3( dois terços) de seus l-: c;. ~ - J 

membros e o prazo para a reunião se realizar, será de 48(quarenta e .§ ~· -- ~ 
oito} noras de sua convocação.. Art.15°-A Votação 4e C-enselho 

1 ~ c. ·-! ~ 
Oefiberativo, será -por escrutínio -secreto. Art .. 16°- Nenhum membro do ~ {. .~ :. ~ 

.. ~· {) • C'\\ 
~ ~. . ~ 
ta 11. 



Conselho Deliberativo será remunerado ern suas funções, sendo 

pxativamente vedado a distribuição de hlcro, bOnificações e 'laRtqeAS. 

Art.t7•- O quorum para a reunião do Conselho Deliberativo do Centro 

~ial, Educacional e Cvltuf'al·de Rio Preto-MG-será -de 1./3 {dois tt!r~GS) 

de seus membros, que poderá, em segunda convocação, deliberar com 

qualquer quaritm. Art.llr"-' Serão etiminados do Conselho DeliberatiVo 

do Centro Social, Educacional ~ Cultural de Rio Preto- MG- os 

Consefbeirqs que: A- Forem processados e condenados por crime 
infame; 8-Não comparecerem a três reuniões consecutivas do Conselho 

Deliberativo; é-Não manifestarem interesse em se manterem como 

membros do Conselho Deliberativo. Art.19•- Compete ao Conselho 

DeRberativo: A- Dar posse à Diretoria do Centro Social, "Educacional e 

Ü Cultural de Rio Preto-MG; 8- Convocar e dirigir as reuniões das 

Assembteias Gerais; C- Deliberar sobre todos os assuntos que a Diretoria 

submeter á apreciação; D- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto , 

bem como o seu Regimento Interno; e .. Aprovar e propor a reforma dos 
Estatutos e do Regimento Interno; f .. Opinar pela aprovação dos 
relatórios anuais de.atividades encaminhadcJs· pela Diretoria;&- Fiscalfqr 

e aprovar as prestações de contas, o Balanço Financeiro e Patrimonial 

apresentado pela Diretoria ; H- Pfdmover a remoção • ::; ~-T 
~ (" .'":> 
~~" ... .;: 
• '! • ' administradores do Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-
: " • J< • r 

M6- RC1 caso de gestão ir4=egular ~ ntiAosa, bem como ~ de ~-

o 
quem os substituir; 1- Comparecer, sempre que julgar necessário, ás 

teuni6es 4es Ótgãos Oirigentes; !- Requisitar fl!latérios, ltalanceteS, · 
informações, cópias autenticadas de atas e demais documentos 

convenientes á tiscaHzação da e,.itldade; K- Apreciar pedidos de 

alienação de bens, inclusive de operação de Credito Financeiro e de 
~ 

todos os atos que exorbitem da Administração Ordinária, tais como- de 
operação de Transação; L- Demais providencias administrativas que 

jufsar pertinentes ao exercício de sua competência. Art.W- O r 

Presidente do Conselho Deliberativo do Centro Social, Educacional e 

Cultural de Rio Preto- MG- será o Vice- Presidénte da Diretoria e o seu 

secretário será escolhido pelos membros integrantes do Conselho 

Oefiberativo. Art.l'r'- A Diretoria do Centro Social, .Educacional e Cufturaf 

l-:11 
. ·1~ 

•J 

. ~ -; 

' ' -._ ... 
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·~?1 
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anos, será constituíd• dos seguintes cargos: A· Presidente; a.. Vice-­
Presidente, c- Secretã:rió; o.- Tesoureiro, Art.n•- A orretor".a- elo- cenrro 
Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-MG se reunirá 

Ordinariamente uma ver por rilês e, Extraordinariamente, qliando for 
necessário, por convocação do seu Presidente, ou por delegação a outro 

membro da Diretoria. Art.23·- Nenhum membro da Diretoria e do 

Conselho Deliberativo do Centro 5oeial, Edueacional é Cultural de Rio 

Preto .. MG- será remunerado em suas funções, senclo taxativamente 

vetado a distribuição de lucros, bonificaç6es e vantagens de qualquer 

natureza. - Art.2:~- Compete à Diretoria: A- Executar as Normas 

emanadas pelo Conselho Deliberativo; B· Administrar o Centro Social, 

Educadonat e Cultural de Rio Preto- MG- bem corno os seus órgãos, 

setores e uni,dades; C- Afastar da Diretoria o Diretor faltoso por mais de 

03 (três} reuniões àmsecutivas; D-- Expedir regulamentos e ordens de 

serviços; E- Organizar Pl~no de Trabalho; F- En~rosar com as demais 
entidades conaêfteres; G- Ampliar, na medida do- possível, serviços de 
natureza Cultural, Edocacional e Social; H- Criar Órgãos e Unidades de 

cOilfonnidade com o presente Estatuto mediaRte aprovação do CoAselho 

· DeUberativo; 1- Indicar nomes dos membros que irão integra~: o Grupo de 

Apoio Técftito &ecuttvo, ad-referendum do Conselho Deliberativo; J­

Autorizar despesas; K- Cumprir e fazer cumpri~ o presente Estatuto e seu 
Regimento Interno. Art.25° .. Compéte"'ao Presidente: A- Representar o­
Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto-MG· em juízo ou fora 
tfete, substabelecendo, quando necessário, os poderes desta 

. a~torização; B- Presidir as reuniões . da Diretoria; C- Resolver , em . ., . 
concordância com o ·Conselho Deliberativo, quando jufgar necessário; O- B 

"' ­a.> c:> 

Requerer a convocaçlo ·do Conselho Deliberativo, quando julgar ~ ~ 
~=: .. ~.; '<# ~ 

necessário ; E- Assinar com o Tesoureiro os . doeumentos que 
representem valores financeiros do Centro Social, Educacional e Cultural 

de Rio Preto-MG- podendo substabetecer, quando necessário, os 

poderes desta autorização. Art.26°· Compete ao Vice- Presidente: A-

Presidir as reuniões do Conselho DeliberatiVo; 8- Presidir as reuniões das 

F·.:._~ 1- ~ .. , -· 
~ t'l :: C? .- ..,..-
~ r-· • ' - ~ 

~ -~·~-":' ,.,..:·r-
t :., ..r: 
".'I'J • 
' - ~ 
.E.!:·~-. , 
c • •. , '\ 
: .. <. '"] 

Assembleias Gerais; C- Supervisionar os serviços burocráticos da 

Entidade; O.. SUbstituir o Presidente em seus imgedimentos temporários · · 
Art.2r- Compete ao sec:retárifr.-Aa.--R.igil ··as· ·Atas--4as "Peuniies :da 

J.\ ·t 
j • I ; (..:)t•····. -· :.,1<>' ! 
.; , ... ,_, • ' ' ft''"'ll . ; ;' __ ' .. - j 
l · .,61 . I/) . I) _ "'L/ 1 
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Diretoria, Conselho Deliberativo e Assembleias Gerais; 8- Manter sob 
sua guarda os documentos da Entidade; C- Supervisionar os serviços de 
Arquivo. Art.2s•- Compete ao Tesoureiro: A- Coordenar e supervisionar 

todas as atividades Administrativas e FinanceTras do Centro Sociat, 

Educacional e Cultural de Rio Preto-MG; B- Assinar com o Presidente, ou 

podendo substabetecer, documentos Fi"anceiros, Administrativos e 
Ordens de Pagamento; c .. Fiscalizar e zelar pelo Patrimônio do Centro 
Sociat, Eêfucacionat e Cultural de Rio Preto·MG- bem como •cte órgãos, 
setores e unidades a ele subordinados; D- Elaborar os Demonstrativos 

Financeiras e Batan~ Anuais. capituHJ vt-Das Pragramas Art.W- Com ct · 

objetivo de cumprir suas finalidades Estatutárias, o Centro Social, 

Educadot\al e Cultural de Rie Preto M6- manterá, na medida do possível 

os seguintes programas: A· Programa de Literatura: a.. Programa de 
o 

Musica Clássica e Popular, C· PJQ~Ama-lle AJtes.CêRicas; D- Programa ele ~ ~ 

Pintura em Tela, Porcelana e outros; E- Programa de Artesanato; F- ~ 0 .. 
~!.· ') -

Programa de Dança Fotdórka Brasileira; G-Pregramefle«:afttOCoraf; H- ~=~ l. ) , 
Programa de Dança dássica e Jazz; 1- Programa de Ensino Teórico e _t;~~:--,:· .r--i 

• • t ~;. ': c-?1-t- .. ;- , 
Pratico de- tnstrumento Musicais;- J.. Programa de- Arte; Cattura e : .=. : '":. 

:. f ~ 

Recreação; K· Programa de natureza Cultural, Educadonal e Social; ·~~ ~ ~ ~ :·~ 
··.. . , 

<) 
. .> 

capitulo Vtt Das Unidades Art.W- Ficam uiadas, no presente Estatuto, 

as seguintes Unidades de caráter cultural, Edu~cional e Social: A­

ESCOtA DE ARTE: Destinada á realização e ao dese!'vofvimento das 
potencialidades artísticas de Crianças, Adolescentes, Adultos e Idosos 

em diversas áreas (musica, teatro, pintura, artesanato, danças e outros}; 
B- MADRIGAL RIO PRETO..MG: Destinado ao desenvolvimento e á 

..... 

-·~ 
~ 

divutgaçio cfa Musica, através cfo Canto Coraf cfe musicas dcissicas, 
barrocas, folclóricas e populares, com participação em eventos públicos 

e privados; C- RADIO COMUNITÁRIA DE frio fJRETO.MG; Destinada a 

divulgação Cultura, Comunitária, Social, Educacional e de Interesse 
Plibfico; D· TV COMUNtTARtA DE Rt0 PRETO.. .MG;- O.tlnada â 
divulgação Cultural, Comunitária, Social, Educacional e de Interesse 

Publico E· BANDA DE MUSfCA RIO PRETO.MG:- Desti11ada ao 

desenvol~imento, realização e divulgação da Musicas Clássica, Popular e 

outra$, c-om participação em eveAtoS- pUblk:os. e privados; F- CASA DA 

• . J . ~ 

CUlTURA DE ·RK) PRETO-MG: Destinada a·~ o ac:e~,eq·,~t~j,ç;~r, · I 
I -

• ~ (:)nfF'tl.o .. I! r ::; t":':,:t. C-.1~~~~-- jl(O : 

.,.lf' ttel ==- . ~: :~...?'--::: ... ~··"' r-: .· , ~. ~ 

c-.1 :'\, r,. - :0\.. f~ .. 
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memória cultural de Rio Preto-MG· incentivando ·as pesquisas culturais, 

através de uma biblioteca, fitmoteca e outros; .Art.!r- Ãs normas das 
Unidades criadas serão rocadas pela Diretoria em seu Regimento Interno 
individual ad- referendum do Conselho Deliberativo, podenlfo ser 
reformadas sempre que necessário, em todo ou em parte. Parágrafo 

Ptimeirct.' As normas de· ftinctonamento- dct Céntrct SOdtt,_ Edticacionat e­
Cultural de Rio Preto-MG· obedecerão a legislação vigente que 

·regUlamenta o ensiRo no País. Parágrafo 5egtmdo: A Emissora 
denominada Radio Comunitária de Rio Preto-MG- obedecera as normas 

da Legislação. vigente que Je&ufamenta. a. Radiodifusão. ComuRitári3 e as. 
normas emanadas do Ministério das Comunicações. Parágrafo Terceiro: 
A Emissora denominada Rádio Comunitária de Ytio · Pteto-MG- unidade 

do Centro Social, Educacional e Cultural de R·io Preto-MG- estará filiada â 
~ das Pequenas EmissGraS de R~ A Minas Gerals­

APEMG- com sede no municipio de São Lourenço- Minas Gerais. capitu~o 

VIH Do Quadro SOciaf Art.~r- o Quadro SOtiaf do Centro Sc;»daf, 
Educacional e Cultural de R~o Preto-MG· se comporá das seguintes . ' 

~tegqrias de sócios: A- Fundadores: Os que assinarem a Ata de sua 

fundação; a. Cooperadores: Todos os que, espontaneamente, 
cooperarem com o Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto­

MG; C- Contribuintes: Os que se inscreverem depois da fundação do 

Centro SOclaf, Educacional e Cultural de Rio· Preto-MG- obedecendo as 

normas do presente Estatuto e do Regimento Interno. Art.33•- O ~~ 
Conselho DetiberatiVÓ fixará, anualmente, as amtribufntes dos 56dos de · 

categoria Fundadores, Cooperadores e Contribuintes. Art.34•- Os sócios 
não respondem subsidiariamentf!" pelas abriga~ SGCiais ct;t Entidade. 

Art..3s• • Qualquer sócio contribuinte poderá , recorrer de atos 

administrativos, quando julgados nlXivos a si eu ao Centro Sodal, 

Educacional e Cultural de Rio Preto- MG.. desde que solitite ao 

Presidente do Conselho ~ uma. ~ de Assembleia. 

Geral ad- referendum do Conselho Deliberativo, com o apoio de 1/3 (um · · 
terço) dos sócios. Parágrafo ónico- Neste caso, a decisão da AsSembleiaj 

I 

Geral será DEFINITIVA sendo aceita pelas partes, sem constrangimento.' 
Art.36c. .. A admissio de todas as categorias de: s6cios se fará através de · 

exame e aprovação do Conselho Deliberativo .. Art.'Sr- O Centro Sodat, 
' 

... .. 



Educacional e Cultural de Rio Preto-MG- é constituído de ilimitado 

numerO cte sqdos, sem distinção de cor, sexO, naciortalidl~, pratjssão, 
c~edo religioso e partido político .. Capitulo IX Das Disposições Finais e 

Transitórias Art.38•- A totafidade de todas as receita's apuradas pelo 

Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto-MG- serão revertidas 

em prol das atividades e programas culturais beAefkentes e gnmHtos da 
i~stituição. Art.39°- O Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto· 
·MG- não remunera Associados, Fundadores, Cooperadores, 

Contribuintes, Mantenedores, Membros do Conselho Deliberativo e . , ,, 

Diretoria, sendo taxativamente vetadct a dtstt iblliCio de l(tcrcJS, 

bonificações ou vantagens, sob ~ualquer forma ou pretexto. Art.40° Os 

bens moveis e im&veis que o Centro Social, Educacional e Cultor ar de Rio 

Preto-MG- possua ou venha possuir por compra, doação ou qualquer 

outra forma, só poderio ser alienados para fa~er face a quafquer 

obrigação ou gravame, por resolução do Conselho deliberativo, em 
reunião com quorum de i/3 (dois terços} de seus membros, por maioria 

absoluta de votos e mediante aprovação da ASsembleia Geral .. Parágráfo 

único: Para efeito de quorum, será adotado '-'m livro de presença, que 

deverá ser assinado por todos os presentes. Art.41•- As normas para 

funcionamento do Centro Sociat, Educacional e CUiturat de Rio Preto.; 

MG- serão fixadas pela Diretoria em seu Regimento Interno. ParágrafO 

Único: O Regimento· Interno do centro sGciat, Eclucadonal e Culturat de 

Rio Preto -MG· poderá ser reformado sempre que necessário, em todo 

ou em parte. Art.42• O Ano Finaftteiro será de 1• de'janeiro a 31 de 
dezembro de cada ano. Art.43·- O Centro Sodal, Educacional e Cultural 

de Rio Preto --M&- não tem·fundo limitado.. AR.44•- Não será permitido 

a remessa de recursos para o exterior sob qualquer pretexto ou forma. 

Art.4s• .. Qualquer modifkação desse Estatuto compete a Diretoria, 

discutida e aprovadà pelo Conselho Deliberativo e pela Assembleia 

Gerat, pó 2/3 {ttals t~) de seus membras, devendo eirt seguida ser 

J 

. . . 
'....J •• 

__,). · .. : 
'· 

registrada a parte modificada no Cartório de Registro de Pessoas j-.. ~ ~· ~-~f 
Jurídicas da Comarca de Rio Preto- Estado de ,Minas Gerais. Art.46- o ·( ~ ~ -
presente Estatuto foi feito em obediência á .convocação de todos os, ~ 
integrantes, Diretores do Centro Sociat, Educacional e CUiturat cfe Rio ,S: ~ 
Preto·MG· tudo constando em Ata. que após lido e discutido artigo por ~ 

... , ... ~ 



artigo, foi devidamente aprovado a partir desta data. Rio Preto-MG, 02 

de junho de 1997. Wagston Sercio Faria Duque Presidente. 

Eu Vanessa de Oliveira carvalho Leiroz, Oficiala Substituta, 
certifiquei. 

Rio Preto, 29 de outubro de 2014. 

.... 

fi ~Súb no 5;)35 
Protocolado no Hvro • s P.9 fls .Qa 
Registro n.g IQ\óJ ó20 'Livro - . . 
Rio Preto-MG RJ,O... de q.du'nú1 de Jcl!4 

~ 'Adalete ·Nunes Carvalho Uma 
. OFICIAL 

brados por estes 
~ertifiCO que toram elo . Est 15424/2004 
" rdo cotn a el · ~ ':1 4 ' 14. 4.. atos de aco . <-t9-:J~ \~y- . 14..-
EMOl\ltJiENíOS. - _L.?.§ '1.j ~ l ~-
'TX. f\SC. JU"O\C\t..WA: go . .l3 -
'JALOR lOíM..-
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CERTIDÃO DE JNTEJRO TEOR 

Certifico que revetldo os arqttives e LiYt'es ~ Caftéfle 

de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio 

Preto, MG. encontrei o registro da .Ata da Assembléia 6eral Ordiniuia do Centro <? 

• '..-~ --2" 

Social Educacional e Cultural de Rio Preto , MG, protocolado no Livro A2 ,fs. .;, ~ . . ~ 

021,If4470 e R.egistro de rfH!J9712007sob o rf" t50 datado de 08 de maio de 2fXJ7, cajo : :. . ·. 

teor é o seguin~e: Aos 6( seis) dias do mês de maio do ano de ~007(dois mil e -~ ·: -~ J ~ ·l 
sete)reuni:tam-se às 8:00(oito horas), na sede da Associação, situada à _rua Alfpio , . · ·: t·· 

Miranda Ribeiro, 87 salal, nesta cidade de Rio Preto-MG,para eleição dos novos 

membros. Para presidir e seerelafiar a foram aelamados respectivamente , Zélia 

Honório Duque e Flávio Rogério Bastos Silva . Prosseguindo os trabalhos a senhora 

Zélia Honório ~ oolotoo ·em votação a dlapa de~dos~gos }>fevi~ 

no estatuto,elaborado em consenso pelos presentes com a seguinte formação 

:PRESIDENTE; Zélia Honório Duque ,bl:asüeita, cawia pedagoga, CPF: 474.961.696-

68, Identidade ~.40044-3 IFP-RJ, residente à Rua Vtscondessa do Monte Verde, 269," 

-.-
I Í 

Rio Preto - Mg. VICE-PBESIDENTE. Elávio Rogério Bastos Silv~ brasileir~ médico . , 
' . ......., 

veterinário, solteiro, CPF 26192128634, i dentidade 1030858 SSP - MG, residente à 
j' ~ J 

Rlla Padre Correia. Lima, 47. Rio Preto - MG. SECREIÁIUO: Fábio da Silva !loque, · 
• r• 

brasileiro, solteiro, professor, CPF: 04293416609, RG 12659704-6~ SSP-MG, residente 

à 1.Wa Dr Vmícius Almeida Magalhães, SIN. Rio Preto- MG. TESOUREJ.&O: Jaime de 

Souza Lima Duque, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF 53369912600 identidade 

06346489-5 IFP lU, residente à Praça Bafio de S8!lta Clam 72, Rio Preto-MO. Foram 
I 

eleitos por aclamação e emposSados no ato. O mandato dessa administr~ção será até a 

6 ••• ., 

r . • 

..:> . ... .. 
' . 

J 
... r-' 

~ ~-
~ .. :-

..,. .. ~---
reaJinção da assembléia geral ordinária no m& de maio do ano 2&16-. (dois mil e dez),[;-~~ 

se quo o mandato é de 3 anos a contar de maio de 2007 (dois mil e sete). O Presidente : ~- ~ ·~{ 
continuou os trabalhos expondo os motivos pelos quais se faz necessário a attera.ção 0 ~ ', ~ 

estatutária (Necessidade de adequação a novas atividades que venham a ser 1 ·~ 0 

· ~ ~~~ ~ \! ~ 
deseavolvi.clas pela Entidade.) A segtâr foi apre!i1:tllada a propo!Otl de alt<nção do Art. , : ~~ 

11 a ser acrescentado, colocando-se em votação a aprovação das altenções. Após as \ ·< • ~-~ 

I ·. 
. . ... '" 



ponderações necessárias as alterações foram aprovadas pela maioria da Assembléia 

passando a ter a seguinte redação: Art. 11 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da 

entidade, formado por sócios de todas as categorias, com a finalidade de el~ a 

Diretoria, o Conselho Deliberativo e destituir os administradores. apreciar relatórios, 

balanços. autorizar a alienação, venda ou permuta de bens móveis e imóveis, decidir 

sobre reformas do Estatuto. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada 

a rewliio. e eu, Zélia Honório Duque, lavrei a presente ata, que será assinada pela 

diretoria. Rio Preto- MG, 06 (seis) de maio de 2007 (dois mil e sete). 

A s5ina.ram .esta ata Zélia Honóoo. Duque,. Jaime de. Souza 

Lima Duque, Flávio Rogério Bastos Silva e Fábio da Silva Roque. 

certifiquei. 

CARTORIO REG. TIT. 00CS. PESSOAS JURfDICAS 
COMARCA DE RIO PRETO MG 

VANJ~~VALHO\.EIROl 
OfiOAL suBSTITUTA 

Eu,. Vanessa Catwlho I ejmz, Oficiala Substituta> 

Rio Preto, 27 de outubro de 2014. 

\ . 

":. ... .... 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

. Certifico que revendo os arquivos e Livros deste Cartório de Regjstro de 

Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Preto • M.G. 

encontrei o registro da Ata da Assembléia Oeral Ordinária do Centro Social 

Educacional e Cultural de Rib Preto , MG, nos assentos do Livro A2 ,fs. 022,n°4.476 e 

Registro de n°601/2007, cujo teor é o seguinte: Aos 23 diM do mês de maio do ano de 

2007(dois mil e sete) reuniram-se às 8:00(oito horas) na sede da Associação, situada 

à rua Alipio Miranda Ribeiro,87salà 1, nesta cidade de Rio Preto -MG,para a reforma 

do Estatuto. Para presidir e secretariar a ~ foram aclamados respectivamente , 

Zélia Honório Duque e Flávio Rogério Bastos Silva . O presidente continuou os 

trabalhos expondo os motivos pelos quais se faz necessário a alteração estatutária 

, (necessidade de adequação as novas atividades que venham a sex desenvolvidas pela 

Entidade.) A seguir foi apresentada a proposta de alteraçlo dos artigos 23° e 36° a 

serem modificados ,colocando -se em votação a aprovação das modificações. Após as 

ponderações necessárias as modificações foram aprovadas pela maioria da Assembléia 

passando a ter a seguinte redação: Art. 23°· As atividades dos diretores e conselheiros 

bem como a dos associados, benfeitores ou equivalemes, serlo inteiramente 
I 

gratuitas,sendo-Jh.es vedado o recebimento de qualquer lucro ,gratificação,bonificação 

ou vantagem. Parágrafo único: A entidade não distribuirá lucros , resultados ou 

dividendos ,bonificaçOes ,participações ou parcelas dp seu patrimônio, sob nenhuma 

forma ou pretexto. Art36°. A admissão de todas as ca!egorias de sócios se fará através 

de exame e aprovação § 1° A demissão dar-se-á a pedido do associado ,mediante , 
, 

mediante carta dirigida à Diretoria da Instituição não podendo ser negada; § 2°- A 

.2 
l'l"J ~. 

~-' .::! < .... <~-.r 

I • I ~ 

~ · ..... 
• J 

l_~ .. _ 

. . (,.. .. 
excl\do sa-á aplicada pela' Diretoria com aval da Assembléia Geral e occnerá por . ::~ - : •. ~ 1-i 
morte fisica ou infringir qualquer disposição legal ou estatutária após o associado ter ·: _: ·L· J·~ _ -

• s.;· : . • 

sido notificado por escrito . Em. seguida foi apresentada a proposta de revogaçlo do ! · · ·; ~·' 
<..,. ... 

art.39" e Alínea "'E" do art 19. Após as ponderações necessárias as revogações ~:· • · ~ 

foram aprovadas pela assembléia passando. a ter a seguinte redação : Art39-

Revogado. Alínea .'E,, do Art 1~. Nada mais havendo a tmtar, o presidente 

declarou encerrado a reunião e eu Zélia Honório Duque lavrei a presente ata , 
~ .. 

r ~:a.,.Filffl~~~ I 
CQn~ .~)(1. o O.:x Ori~1na· :l!l"l 
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que será assinada pelos presentes .Rio Preto-MG 23(vinte e três) de maio de · 

2op7 (dois mil e sete) 

Certifico, ainda, que constam na ata as 

assinaturas de Fábio da Silva Roque; Jaime de Souza Lima Duque e Zélia 

Honório Duque. Por ser a expressão da verdade, eu, Vanessa Carvalho LeirÓz, 

Oficiala Substituta, certifiquei. 

Rio Preto, 27 de outubro de 2014. 
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I i p • ' -=-i CAÇÃO i · 
j ~-'r-ar_ ,-... , .• , t:· -.,. . t':"":~iné); ~Ut:» 
~ la' r,:~,. ..,. , , 

' . 
l , ; , 
1 



. ' 

1~.~1i~li:JR~EP~U~B~LI~CA~~~o~e~~~~~v~~~o~oQa~~~~~L:JIIID~~·~~~~~~~~ 
'E'STADOD'C RIO OEJ~Nt:jaO. 

SêCi'\ETAWA Oc ES-AOO Dr\ CAS.olc CNIL 
Ct; Tf!~:~ 0"'<:' ;:mlA Ó~ f0Sffif1CAÇÃO C:VIL 

jj_ 

,-T-Ô4-6 

'· 1ra·t,o .DA SlLVA ROQUE 
~ : ... ·~ - '\ 

'ltJAÇM) • 
. lO.\QU~Al.B-lN:O _CAMPOS ROQUE 

so~·ll' MlALA DA - $-1\.VA ROQ.UE . ... 

,,, 

., 'I 

13/02/1981 

'. ~,n -· ··.:.·: , .. ~ 
< ·:··! 

· ... •. 

... ':.·....-..--
!" .. ~ 1 

on; 
·~ .- . 



REPUBLICA FEDER.t.TIVA 00 BRASIL '" 

ESTADO üO·RlO DE JAN~IRQ 
S5CRE.TARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

'OETRAN • DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 

., .. 
i o 
!f ~ 
Q VI 

il 
if 

V UOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONA.L 
., 

19 /07/ 2002. ~.A$1SjPO · ~ :G~l 2'\. 091.1-7 1--5 
".'t ; . . . . ' 
,::;~C!"'E LEO.NEL fiACKADO DUTR.( FER·REIRA 
~. ~ . \ 

t~==,·~1AçÁO : .~.~ :' ."J f l\g.9ERT0 ANTÔ~~O DU_l'~;~ : I}ER~E~RA 

;.;, .!~lUA LO CIA I'IA,tii-'D.O~"'fERRElRo\ 
:-:~-:;. • . :::·::i,i.· .' . 

. N~URALlD .. OE ";,';';,: ·· 
· .. 'i • ~-

.~li'NA.S GERAIS ~:~ 
~ .. ..... ' . 

08/06 /19 83 

'I '' '·. 
O.i.TA Of l'jASCIMENTO 

,,.~··OP.IGE.M . ' 
. ! :FLs -44·V 

.U/LL..4 Li$;.~~ 
A$11nllln'do~ . 

. ~.NASC .LIV 38A 
. ,RJO PRETO 

·:· .c~t .. · 
~ 068.044.936-13 

TERK 842 
MG • 

· .. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 003 · 1 V1a 

r--------·--·---...------11• .., - .. rrr~ ...... ~o 
H:.> '"'" . •-' '~"-""' 

. Cth)""f'l! ••• , !:• r··x 
~ •'f.•t- t'i o1 

r· 

/ 



. ?------
• 

~------~--------~--···~~----~ i?Jtf~<TICA').O 
COI~ftof'!!: ,\'11'• ~ C!.K 

' 



o 

.. . ·. 

·. 

J 

' '· 

-•.-.:..-·. ":'· --

MmrnCAÇj.o 
~ ~Ot1. o Dot O:fç.1r•a• :JLIP 

li5'e l\1• ~1 •1 ~se:~~. : r::u C:' 'TI:! 
'''e"iMr· . _., . i o.; fe . 

RioP~: _f_ J.f í_JQ_r:_~2€J_(( .i 
~{.tf/f~l ~aat-~~~~~( . 

. -·--.. ,....-...:.• 

) .. 

-. 
• !.... ~ " ... ·' 

--~--------

.. - ..... 
I . 



o 

o 

ATA DE ASSEMBLEIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2014 (dois mil e quatorze) 
reuniram-se os integrantes do cons.elho comunitário às 8:30 (oito e trinta) 
horas na sede da Associação, situada à rua Alípio Miranda Ribeiro, número 
87 (oitenta e sete), sala 1 (um), nesta cidade de Rio Preto-MG, para 
avaliação da grade de programação, considerando Çts finalidades legais do 
serviço de radiodifusão comunitária. Fizeram-se . presentes todos os 
membros do conselho comunitário que é composto por: Maria Celeste 
Mello Morais Silva (representante da igreja católica), residente à Rua Nilo 
Peçanha, 96, Ap. 104, Rio Preto-Mg, RG N° 1.629.069 e CPF 247.462.746-
49; Lúcia Helena Paço (representante da comunidade) residente à Rua Nilo 
Peçanha, 198, Ap. 2,. Rio Preto-MG, RG M-1622986, CPF 674.053.986-34~ 
Cecília de Oliveira Ramos (Diretora da Escola Estadual Dermeval Moura 
de Almeida), residente à Rua Comendador Tereziano, 46, Rio Preto-MO, 
·RG 5.294702, Edmar Wilson Bastos Silva (Representante da Santa Casa de 
Misericórdia de Rio Preto), RG 04383319-3 e CPF 073.019.956-87; Elba 
Hipólito (Representante da Associação de Moradores do Bain·o Atalaia), 
residente à Rua Nilo Peçanha, 72, Rio Preto-MG, RG 06105768-3, CPF 
739.862.087-04. Dessa forma, foram lhes apresentada a grade de 
programação da Rádio Comunitária (Em anexo), sendo esta aprovada pelos 
membros do conselho comunitário, tendo em vista que esta contém 
programas de cunho social, religioso, assisten~ia)'1:ntre olQtros, atendendo 
aos p~ncípios do art. 4° da lei 9.612/98. ~~.~~~ .J~ ;kc~ .t-~'c, _ 
cu \\LU't\iV~J\c:- Rovv\llt,~ 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO LIDERANÇA FM 

6:00H PROGRAMA MUSICAL MANHÃ SERTANEJA 

7:00H MOMENTO DE HORAÇÃO SALMO 70 

7:59H TÉRMINO DA MANHÃ SERTANEJA 

8:00H MOMENTO RELIGIOSO TERÇO BIZANTINO 

8:10H INFORMATIVO APAE DE RIO PRETO 

8:30H INFORMATIVO }\SILO SÃO VICENTE 

9:00H PROG. MUSICAL PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES 

1 O:OOH NOTÍCAS 

11 :OOH HORÓSCOPO 

11 :05H AS MAIS PEDIDAS DA MANHÃ 

12:00H MOMENTO RELIGIOSO MILICIA DA IMACULADA 

12:05H INFORMATIVO DA PARÓQUIA 

12:10H ALMOÇANDO COM MÚSICA (MUSICAS ANTIGAS) 

13:00H PROG. MUSICAL TARDE DE SUCESSO {MUSICAS ATUAIS, 

LANÇAMENTOS) ' 

15:00H MOMENTO RELIGIOSO IGREJA EVANGÉLICA BATISTA (DURAÇÃO 
. . 

DE 5 MINUTOS DENTRO DA PROG. MUSICAL TARDE DE SUCESSOS) 

17:00H PROG. MUSICAL O MELHOR DO SAMBA E PAGODE 

18:00H MOMENTO RELIGIOSO AVE MARIA 

18:05H SUCESSOS DA LIDERANÇA (MUSICAS ROMANTICAS) 

18:59H ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 

OBS: Durante toda a programação musical são veiculados anuncias de cunho social e 
cultural (festas e atividades comunitárias) além de notas de utilidade pública (achados e 
perdidos, anuncio de emprego, campanha de combate a dengu.e, campanha antidrogas, 
campanha de economia de agua e preservação da natureza) 
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12/01/2015 Cerllclão SGIPWEB 

o 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
LEONEL MACHADO DUTRA FERREIRA (Título Eleitoral: 122997160264 ) é 
TESOUREIRO {exercício 02/09/2011 a 15/07/2015) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 
Orgão Partidário: 

DEM - 25 DEMOCRATAS 
Diretório 

Abrangência: MUNICIPAL- RIO PRETO/MG 
Vigência: Início: 16/07/2011 Final: 15/07/2015 
Código: 8TP5. $U NW. CMTQ.IL4R. 
Certidão emitida às: 12/01/2015 09:45:24 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
· página do Tribunal Saperior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br/partidosjpartidos-politicos/validar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regional/municipal são de respon~abilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

http:J/www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposlcaMctlon.do?actlon=4&tribunal=mg&sqComposicao=27036&abrangeocla=MUNICIPAL&domlnlo=83... 1/1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nu 622/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.06555712013-85 

Processo de Outorga n°: 53710.000923/1998 

Asstmto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Q L Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga do Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto, éntidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Rio Preto/MG. 

o 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que 
estende a data limite para apresentação 'de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30111/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, l)a fonna dos ~ubitens 8.1 e 20.3 da Nonna.n° 
112011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entídade, constata-se a necessidade de 
adequação da atual redação aos preceitos das alíneas "h.3" e "k" do item 8.2 da Nonna n° 1/2011, 
confonne detalhado a seguir: 

i) Considerar, no art. 21° do estatuto, a limitação determinada pela alínea "h.3" 
de qúe ao mandato dos membros da diretoria será admitida uma única 
tecondução, de modo a se afastar eventual óbice ao caráfer comunitário da 
entidade por ventura oriundo de tal omissão; 

ü) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a instituição de wn 
. Conselho Comunitário nos termos da Lei 11° 9.612/1998, conforme 
estabelece a alínea "k"; 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma no 1/2011 e suas alíneas aciP~a 
mencionadas: 



o 

o 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

( ... ) 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos 'órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

( .. ) 

( ... ) 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, 
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma 
recondução; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 
com uma outorga pàra a execução do serviço de radiodifusão conumitária. 

11. O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivÓs referentes às alíneas "d" 
e "h" do item 8.3 da Narina no 1/2011, confonne segue: 

i) Ingresso de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, .sediadas na área de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, assegurando todos os 
direitos descritos na alínea "d"; 

li) A redação do art .35° do estatuto deve estar de acordo com o art. 60 da Lei 
n° 10.406, de janeiro de 2002, que institui o -Código Civil, de forma a garantir a 
·t/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos da entidade, em atenção à alfuea "h"; 

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma no 1/2011 e suas alíneas acima 
mencionadas: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

( ... ) 
d) assegurem o ingresso gratuito,_ como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social dà entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

( ... ) 
h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil. 

111. As alterações estatutáriàs promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pe.ssoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 



3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também que: 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a 
suJeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, 
mediante compromissos Óu relações politico-partidárias, em infringência ~o disposto no art. 11 da Lei 
9612/98, vez que embora o então vice-presidente GILMAR DE SOUZA LIMA DUQUE, vereador e 
Líder da bancada do PSDB tenha se afastado da Diretoria, seu substituto, Sr. LEONEL MACHADO 
DUTRA FERREIRA exerce simultaneamente o cargo de 1ESOUREIRO dó Diretório Municipal do 
Partido Democratas DEM, conf01me Certidão da Justiça Eleitoral (anexo 1), motivo pelo qual a entidade 
deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tlúago Galvão, Delegado, em 26/0112015, às 08:?5, 
confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. · 

seil O Documento assinado.eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em · 

O asstna1u: W 26/01/2015, às 11:09, confonne art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 
elel.r6nl<a - -

~~~!!~.0:.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrril 
• ~· .: infonnando o código verificador 0319132 e o código CRC 334DBESA. . .. . ~ . . 

Minutas e Anexos 

Anexo 1: 0318124 Tesoureiro DEM 



Ministério das Commúcações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECI) ~Vila Leopoldina ~ CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 829/2015/SEI-MC 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015 

Ao Senhor 
FÁBIO DA SILVA ROQUE 
Representante Legal do Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
Rua Alípio Miranda Ribeiro no 87 sala 1 -Centro 
36.130-000 I Rio Preto - MG 

Assunto: Encanúnbameoto de Nota Técnica relativa à análise do processo 0° 53000.065557/2013-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 622/2015/SÉI~MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

seil Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 26/01/2015, às 08:58, 
anlnall.,! ~ conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nlo N° de Série do Certificado: 1217060 

: ~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html • • ·. . (61j~ informando o código verificador 0319931 e o código CRC CF51CD2C. 

[!]~.~ 
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OFICJON21/2015 

Rio Preto, 20 de fevereiro de 2015 

Ao Senhor: Delegado Regional do Ministério das Comunicações d~ São Paulo 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 

- Rua Mergenthaler 592 Bloco 1, Mezanino{ECT) Vila.Leopoldina São Paulo"SP 

:5 .3~0 .. ({)lt) .9 6/9/ ;;t:)/ .$ -.9;. 

Assunto; Regularização de docymentos. ?5/o?/!S' 

Oficio ae Encaminhamento n° 829/2015/SEI-MC (Processode Renovação n°53000.065557/2013· 
Q 85, Processo de Outorga n° 53710.000923/1998) 

o 

limo Sr. 

Trata-se de ~xigênciasfeitas para a renovação de outorga do Centro Soclàl e ~ultural de Rio 
Pretq-MG para executar o serviço de R~dio difusão Comunitária de Rio Preto-MG. As 
exigências· necessárias foram cumpridas ,como se observa pelas modificações do Estatuto , 
bem como a substituição do Vice-presidente da diretoria da entidade, todas aprovadas em 
Ass~mbleia Geral e devidamente Registrada, conforme comprovam os documentos que seguem 
·anexos a este ofício. Objetivando prestar os esclarecimentosnecessárl~s , informo que as 
modificações exigidas foram feitas da seguinte form~:· 

1°) Exigência I. i) Passou a constar da nova redação dada ao artigo 21°, qual seja a inclusão da 
limitação a recondução dos membros da diretoria por uma única vez; . . 

2°) Exigência-Ui) Com a inclusão do parágrafo 4° ao artigo 31, tal exigência foi s'anada; 

3°) Exigência 11. i}Após a introdução do parágrafo único ao artigo 32°, a exigência foi 
contemplada · 

4°) Exigência 11. ii) A nova redação do artigo 13° fez a correção ne~a I correspondente a tal . 
e~igência 

5°) Com a nova redação dada ao €lrtigo 35° do Estatuto da entidade a exigência prevista no 
artigo ~9 d~ Código Civil foi incorporada ao-Estatuto · 

Por fim, cabe salientar que houve a substituição solicitada, do membro da diretoria, sendo certo 
que_ o novo Vice - presidente não possui os impedimentos· que se verificaram com o seu 
·antecessor. 



., 
t . 

o 

o 
~ 

·. 
Esperando ter sanado todas as éxigências, coloco-me à disposição de Vsa. Senh~ria, para 
prestar quaisquer novos esclareci.mentos ou modificações que se fizerem necessários. 

Fabio da Silva Roque- Presidente do Centro Social e Cultural de Rio Preto-MG 

Reconneço por autenticidade a finna d& 
[t{'b'º ,d..a.. 6/ Ivo-.. {ttoq& r== 

-===-------:---~.u fé. 
Rio Preto, MG, alà az t~O/.!/ 

c.ert:tncc, c • ~ ' rt.1• dl r• cobrndfJS DO' ~.v 
'"A.\1.' d~ ~~.onl c-:>m Ar'.... ::; .:.~ 1. e1 • Ji+.'' 

EMOWMENTOS: ~1.,0 Z 
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· Ata da Assembleià Geral ExtraQrdinária do Centro Social 
Educacional e Cultural de Rio Preto-·MG 

Aos 9 (nove) dias do mês de fevereiro de 2015·(dois mil e quinze) reuniram-se às 08 
(oito ) horas na sede da Associação, situada à rua Alíp~o Miranda Ribeiro, número 
87(oitênta e sete), sala l(um), nesta cidade de Rio Preto-MG, para modificação do ' 
Estatuto e substituiÇão do Vice-presidente da. Entidade .. O Sr. Presidente iniciou a 
réunião expondo os motivos para· a sua convocação. Inicialmente informou que as 
mud.anças estatutárias se faziam necessárias a fim de adequá~ lo à legislação pertinente. 
Desta forma, após a discussão e debates. as modificações aprovadas foram as seguintes: 
1°) O caput do artigo 13° passa a ter a seguinte redação: " Art. 13°- O Conselho 
Deliberativo do Centr:o Social Educacio~al e Cultural de Rio Preto-MG se reunirá' 
Órdinariamente no mês. de- Abril de cada: ano, p~r~ aprovação das contas da 
Diretoria e, extraordinariamente , quando convocada pelo seu Presidente· ou por . 
1/S ( um quinto) de seus associados."·; 2°) O Caput do artigo 21° passa a ter a 
segUinte redação : '"Art. 21 o - A Diretoria do Centro Social E~ucacional e Cultural 
de Rio :freto-MG - que é órgão executivo, tet:á. membros escolhidos com mandato 
de 03(três) anos; sendo-lhes possível uma única recondução para o ~argo, será 
copstituída dos seguintes cargos:"; 3°) Fica incluído o Parágrafo 4° ao artigo 31 com 
a seguinte redação: "Parágr·afo ·Quarto : Após a autoii,zação para o funcionamento 
da . Rádio Comunitária de Rio Preto-MG, · será· ·instituído o CONSEJ,.HO 
COMUNITÁRIO, nos termos do disposto no art. 8° da Lei 9:612/98."; 4°) Fica 
incluído o parágrafo único ao artigo 32 com a seguinte redação: " Parágrafo Único: 
Será admitido como associado, de forma gratuita, . as Pessoas Jurídicas sem fins 
lucrativos , sediadas no Município de Rio Preto-MG; sendo assegurado a seus 
representante legais direito a escolha dos .membro~ dos órgão deliberativo e 
~dministrativo, por meio do votó, bem como o direito de voto e de voz· nas 
deliberações sobre a vida social da entidade." 5°) A redação do artigo 35° passa à 
ser a· seguinte: " Art. 35° " Compete privativamente a Assembleia Geral : I) 
Destituir os Administradores; ll) Alterar o Estatuto. Também procedeu-se a 
escolha do substituto do Vice-Presidente. A~sim,. após a apresentação de nom~s e. 
votação foi eleito por aclamaç~o e empossado no ato como Vice"Predidente • JAIME 
DE SOUZA LIMA DUQUE, brasileiro, casado, comerciante, CPF 53369912.600 RO 
06346489/5, residente e domiciliado à Rua Nilo Peçanha, n°72, Centro em Rio Preto· 
MG, CEP 36.130-QOO, sendo certo que o seu mandato se extinguirá com os dos demais 
membros da atual diretoria .. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ta que será 
assinadà ~or mim e pelos presentes. ~ ~ ~ ~ · ' ~ 

~ ~ ~~ ~ f(Pf·.~· ~ ~ 1/- t~a- /-«/~. • 

~J<---51.. dh~\-·c:t;, ·º-.tc.:tt~ c4..~>W\ 
VIAM,~ 
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Comprovante de lnscrlçllo no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 533.699.126-00 

Nome da Pessoa Ffsica: JAIME DE SOUZA LIMA D.UQUE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitia o às: 11 :03:22 do dia 16/03/2015 (hora e data de Bras flia). 
Código de controle do comprovante: ABA3.1.439.4647.01 CO 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 1 0/06/201 O. 

http:llwww .rec:eita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcla/cpf/ConsultaPl.bllcaExibir .asp 1/1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: ~61) 2027-6000 

Mem~. n° 1004/2015/S.EI-MC 

São Paulo, 02 de abril de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

' Solicítamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

L Associação Comunitária Amigos de Paulo de Faria 
02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social 'Educacional e Cultural de Rio Preto 
02.167.616/0001-87 Rio Preto/MG 

4. Associação Cultural Comunitária Serrana 
02.791.364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. ~ssociação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
02.079.345/0001 -08 Meruoca/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

7. Fundação Deputado José Walfndo Monteiro 
01.625.707/0001-56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos 
02.197.29210001-20 Dores de Campos/MG 

9. Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 Cravinhos/SP 

10. Associação das Mulhe~es Espinosenses- AMES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente, 



o 

o 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
06/04/2015, às 08:47, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0446881 e o código CRC 4CS92FF9. 
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e Menu Principal ,.. 

Consulta Geral· RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MG 

Sistemas 

lnterativos 

Distrito: 

SRD I . menu ajuda 

Município: Rio Preto Sub Distrito: 
Canal: 200 Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: CENTRO SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA AUPIO MIRANDA RIBEIRO 
Telefone: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

m Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1745 I~ I Portt~ria v ~ JMC v 4 106/12/2001 I• 114/12/2001 

ls18 I ~ I Dec1 eto Legislativo 

v ~ JscM 

1±1 Caracteristica da Estaç!o Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

I(") Tela Inicial I ~ Imprimi! 

v • l1s;o8;2oo3 I ~ l1sto8t2oo3 

V 4 119/01/2004 14 lZl/01/2004 

CNPJ: 02.167.616/0001-87 
Bairro: CENTRO 

Número: 75 
Fax: Não Informado 

Natureza 

Autoriza I Jur. Executar • v ~ 
Serviço 

Deliber. do C. 
~ jJtJr. v ~ Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüênciã • J r~c. v ~ 

de RADCOM 
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. O DmETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMWANHAMffiNTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 12 da Ppttaria n2 684, de 15 de maio de 2012, e tendo em 
vista o que consta no processo n2 53000.019682/2011, resolve: 

Art. l.Q Aplicar à CENTRO SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO 
PRETO, outorgada para a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária que opera no 
canal200, no município de Rio Preto, Estado de Minas Gerais, a penalidade de mu1ta no valor de 
R$ 3.265,30 (três mil duzentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), com fundamento no 
caput do Art. 3 8 inciso li do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto rf 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este cálculado com base no art. l.Q da 
Portaria MC no. 858, de 18 dezembro de 2008 por contrariar o disposto no inciso art. 40, Jncisos 
XII, XV e XVII do Decreto n° 2.615/1998. 

Art. 2.11 Esta Portaria entra em vi 



l\11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

\ 
DESPACHO 

.Processo n°: 53900.029303/2015-11 

Interessado( a): CENTRO SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO 

Em atenção ao Memorando n° 1004/2015/SEI-MC, infonnamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dado~ de controle de Processos de 
Apuração de Infração -PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição N° Processo Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise de recurso; 
\ 

Registros de • Portaria n° 395, de 20/09/2012, Diário Oficial 

PAis ativos 
53000.019682/2011 . da União de 21/09/2012 - MULTA (0552057) 

• Irregularidades apuradas: art. 40, incisos XII, 
XV e XVII, do Decreto n° 2.615/98 (data de 
ocorrência: 05 e 06/04/2011). 

I 

Registros de -
PAis concluídos 

(relação NADA CONSTA. 
de antecedentes 

no SRD*) 

* SJ(D - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, ~ 

seil Documento assinado eletronicamente por ltamár Marques Teixeira, Coordenador~geral de 
•1$1-.lu! ~ Acompanhamento de Outorgas, em 01107/2015, às 09:43, conforme art: 3°, IIJ, "b", da Portaria 
eletr6nl~ MC 89/2014. 

"~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
' informando o código verificador 0552018 e o código CRC 94F.FA80A. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 5356/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.065557/2013-85 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG, entidade 
Q autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Preto/MG, por meio 

da Portaria no 745, publicada no DOU de 14/12/2001, e Decreto Legislativo no 518, publicado no DOU de 
18/08/2003. " 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 06/11/2013 (doc. 0100385, página 02), 
subscrito por seu representante legal, nos tennos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.612/1998 e do 
subitem 20.2 da Norma no 0112011, aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é 

Q tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu 
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 
até 30/11/2013. 

REQUERENTE 



CENTRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTIJRAL DE RIO PRETO -
MG 

QUADRO DIRETIVO 

FÁBIO DA SILVA ROQUE -Presidente 

JAIME DE SOUZA LIMA DUQUE - Vice Presidente 

FLÁVIO ROGÉRIO BASTOS SILVA- Secretário 

FELIPE DA SILVA ALMEIDA - Tesoureiro 
.. 

3. , A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma no 0112011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

I 

4 ITEM ANÁLISE 

. 

Estatuto social registrado em confonnidade com os 
Ok, páginas 03 a 11 do 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

evento SEI 0218834 do 
Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 

documento 
0112011. 

53900.026245/2014-93 

. 



2. 

3. 

4. 

5. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente· 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, ftrmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 11 do 
evento SEI 0100385; 
página 05 do evento 
SEI 0386762 do 
documento 
53900.009619/2015-97 

Ok, páginas 16 a 19 do 
evento SEI 0218834 do 
documento 
53900.026245/2014-93; 
evento SEI 0155448; 
página 05 do evento 
SEI 0386762 do 
documento 
53900.009619/2015-97 
e evento SEI 0416389 

Ok, página 4 do evento 
SEI 0100385 

Certidão negativa de débitos das · receitas administradas Ok, página 05 do 
pela Anatel. . evento SEI 0100385 

. 



6. 

7. 

Cópia do comprovante de inscdção no Cadastro 
06 Ok, página do 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 0100385 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Qk, páginas 20 a 21 do 
evento SEI 0218834 do 
documento 
53900.026245/2014-93 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0552018 
proc~sso anexado 53 900.029303/2015-11. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga· da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encanúnhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jqrídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM N° XX/20xx!SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de ZOXX 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

o • 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.065557/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto- MG, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio 
Preto/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
,vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.06555712013-85 e n° 537'10.00092311998, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à 
Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Preto/MO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 



Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Docum~nto assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
07/07/2015, às 14:34, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3°, 

Q '-----J III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

o 

• 1 Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Abneida Loyola, Diretor do 
5el O. Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
•ssinnu: W 20/07/2015, às ,12:09, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. eletr6nlc.;a 
-----N° de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente pôr Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Coml\nicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 
89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 475 /2015/ SEI-MC' 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 , 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação juridica referencial, nos termos da ON AGU no 5512014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONIUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica refereJ;Icial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitárià, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se:: soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tra~tação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

ll- FUNDAMENTAÇÃO 

ll.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial, 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise julidica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer ref~rencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃONORMATNA N" 55, DE23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e Xlli, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementarn°73, de 1993: 

SFI'i~c:'IOO fl.)04!-1f1//01!í !)~I nn 1 



I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jur.fdicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fonna expressa, que o caso 
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação. 

Il- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ü) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 

f 

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral .de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atua9ão deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. · A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

D.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas .do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determi11a, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requ-erimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (Ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O prin;leiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga ,de serviços de radiodifusão comunitária apresentados alé 30 

SFI !i~f:'!OO mo4q(-i/?01 !'i-S~~ I nr1 ? 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma no 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicaçõe~. que datá prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna n°_112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da putorga, a autorização será declarnda extinta: 

I- na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

n- nos casos em que a entidade não tenha aweseritado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2o e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumplimento· do 
prazo, entende~se que não há maiores empecilhos juódicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, ~e o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento "às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme rélação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nonna no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

(1) declaração fmnada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com1 suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel~ 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Juódicas; · 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do ítem 21.4.1121 da 
Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela enússora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade · confnme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando confonne os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. . 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 



19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o prqcesso deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercido (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na I..:ei n° 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica ana:lisar á referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONWR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exig~ncia que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos 11 e ill, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 

· portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeit~ da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de pro_cessos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que in1peça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casas em que tenha sido aplicada, de fonna definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, COf!.Statado que foi aplicada, de fonna defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovaçãq da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os docu~entos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de · outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assl.II1, a remessa do 
processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afmnado antes, nos casos de diívida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

UI-CONCLUSÃO 

31. 

0 32. 

33. 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

~ . 
Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

1 

1.1. 

ANEXO 

P~RECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

. 

. 

DOCUMENTOS 
SIM 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? -

Fls. 
I no 

NÃO 
do 
doc. 



o 

2 

3 

4 

5 

6 

8 

9 

I 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última aut01ização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas 'aáministradas pela Ana~el. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

. Documentos atualizados revelando eventuais alterações .ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorg!l, 
ou cópia atualizada do Estat!lto Social, adequado às fmalidades da Lei no 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam ensejar a revog~ção da auto.rização? Em 
caso afirmativo, encarriinhar os autos para a CONWR com o 
posicionamento da área técnica. 



W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

~ 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que ~o licitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação~. bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as final idades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

' 

f S@il ~ l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 

P;:m'!r.P.r .l11rdir.n 47S \f(l!1Fi?~gm \ 



ã'Hiftiiürà LU 
~lelr6nlca 

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, 111, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Bor ges de Carvalho, Assessor do 
ConslJ).tor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

"----J N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departnmento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Ger11l de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.065557/2013-85 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI·MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0589981, ' atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensu de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abuixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

......... 

I 
' I 

DOCUMENTOS SfM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI 

I 

' i 

c ~ Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
X i Ok, página 02 do evento SEI Q.LQQ~.8.~ 

da pessoa jurídica interessada. . 

1.1 O requerimento t tempestivo? - X 

. ·--
Declaração fumada pelo representante leg11l da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidadc com a 

; Ok, página 04 do evento SEI O 100385 2 última autorização do Ministtrio das Comunicações, de acordo com os parâmetros X 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
' funcionamento da estação. ; 

I I ' I 
I 

I I Ok, página 05 do evento SEI O I 00385 3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. I 
' 

X I 
I ! I 

! 
~- ! I 

: 
! 
i 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério , 
X Ok, página 06 do evento SEI 0100385 

O; 
da Fazenda·- CNPJ válido e atual. ' 

Documentos atualizndos revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social 
Ok, páginas 03 a li do evento SEI 02 18834 do 

~ da interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do X 

Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n• 9.612/1998. 
documento 53900.026245120 I 4-93 

-
i- r- - -

Ok, página li do evento SEI~ 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registradu no Cartório de 

X 
Registro de Pessoas Jurfdicas Página 05 do evento SEI 0386762 do documento 

53900.009619/2015-97 

Ok, páginas 16 a 19 do evento SEI 0218834 do 
: documento 53900.026245/2014-93 

Evento SEI 0155448 
7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. X 

i I 
1 Página 05 do evento SEI 0386762 do documento 
53900.009619/20 15-97 

! I 
' Evento SEI 0416389 ' 

I 
' Úlhmo ~l"ório do Co~lho c~""ilário, "'""''""' o~ =I"' do il<m 2\.4.1 d• r Ok, páginas 20 a 21 do evento SEI 0211!834 do 

18 Norma n• 1/2011 , sobre a programação veiculada pelâ emissora. ' x documento 53900.02624512014-93 

I 

. 
' 

: 

' 



l I I 

Relntório de npuração de infruções 
Evento SEI 05520 I 8 processo anexndo 

t 
X 

53900.029303/20 15-11 

' 
Foi aplicada. de forma definitiva, pena de revognçào de autorização? )( -

Existem oulros situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como' a 

9.2 ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 
X ' possam ensejar 11 revogação dn nutorização? Em caso afumativo, encaminhar os 

autos para u CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

seil O Documento assinado eletrorúcamente por Samir Amando Gn111ja Nobre Maia, Coordenador-Gemi de Radiodifusíio Comunilárin,em 16107/2015. às 
ouw.•v:.. UJ 14:23, conforme art. 3", m, ''b", da Portaria MC 8912014. 
elclr6nb 

•

'"'[!] 

O· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei.mc.gQv.br/vcrifica.html informando o código verificador 0589999 e o código CRC 
?,'· • : A86CAIB4. 
[!] o ... 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

o 



PORTARIA N° 3628/2015/SEI-MC 

I -

O MINISTRO' DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Adrrúnistrativos no 53000.065557/2013-85 e n° 
S3710.000923/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada 
à CENIRO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Preto/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-4 pela Lei 0° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseque'ntes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçJo. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil .0. Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, confonne art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
mlnalv:., l!J 89/2014. . 
eletrõnlc.a • 

'-----J Na de Série do Certificado: 1237855 

-'i.!LioiiU.Jilo..'lô!:i'=:C:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~Rtt;· informando o código verificador 0644920 e o código CRC F9A626C2. 



EM N2 543/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência· o Processo Administrativo 
n° 53000.065557/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodüusão comunitária, na localidade deRio 
Preto/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, -

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil O. Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
au2naav! L1J 89/2014. ' 
eletr6n!w ____ ,., N° de Série do Certificado: 1237855 

; 



N' 162, terça· f e ira, 2 5 de agosto de 20 15 

Ponlgraro üníco. A outoriuçlo r<R<MC·i pelo Lei n• M 12. 
ck 19 d~ feve1t:iro de 1998. leis subscquentes, seus ft'&ulamen,oa c 
normas complemenl4ttS. 

Art. 2' Este ••o somc:nlc produziri. e(ei~os lta;als após dc-­
lib<raçlo do Cong..,so Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
C..,stituiçJo Fnle111l. 

Art . . )• Eita Poctari.a entra tm vigor na data d~ su& pu· 
bllcaçJo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIIJA N" 3.611, Dli: 19 DE AGOSTO DE l015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0llS. no 
uso de suu atribuíç(les.. conronnc o disp()jto no 111. 6'. P411nlan.ro 
Único, da Lei n' ~.612, dt I~ do rever<:iro de 1998. e lendo em visto 
o que eonsll doa rrcx:es!OS Admlnlslnlivos n• S3000.0S7297/l012·9l 
c n" S310J.00054JI1999, r<:solvc: 

An. 1• Re~tavar ~lo prazo de dez anos. a !'>'rtir de 
1311212012, a autorlz:açlo oulorpdo i ASSOCIAÇÃO DE RAOIO· 
DIFUSÃO CULT1JRAL E COMUNITÁRIA OANÚZIA DANIEL· 
LE, pan1 exrcutor, sem din:Íio de e•tlll!iv~ o Serviço de Ra· 
diodifuslo Coonmi1ôria. na locolidade de Eseotla/ PE. 

Plrign~fo único. A outoriz:açlo reaer-s<-á pelo Loi o' 9.512, 
de 19 de revcrc-iro de l991, leis subsequentes, seus regu.l•menlos c armas (:9mplemc:nLares. 

ArL 2' Es1e aiO som<nle produzirá eCoi10s ltp.is após do­
noçlo do c..,c~so Nacionol. nos tcnnos do §3• do art. 223 do 

ConstituiçJo r-edenol. 
Art. J• Esta Portari1 t nln em vigor na data de: $UO pu· 

blkoçlo. 

RICARDO DERZOINI 

I'ORTARJ/o H' 3.619, DE 19 DE AGOSTo DE 1015 

' O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
UJiO de st~u atúlNfçôe-s, conrorme o diJposto no an. 6'. P&Ngrwro 
Unieo, ~·Lei n• 9.612, de 19 de (ev.,..iro d< 1998. o lendo em visto 
o q .. consta dos Procnso• Adminisorotivos n• S3000.0699S7/2013-60 
e n• S3700.00l972/l998, resolve: 

An. 1• Renovar pelo prato de dez anos, • partlt de 
03102n014, a eui.O<luçlo wlorsoda • ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU. para ••«ullr, 
stm direito de C!<clusividode, o SerVIço <k Radiodifusio ComuniiAria, 
na loealldode de DollguouuiMS. 

Plrigrafo único. A outorl:uo~Jo reJ!<r·s•·ó pela lei n• 9.411. 
de 19 de rever<iro de 1998. lcÍ> suMatv<ntes. ..,. reauJ.me~ < 
normu oomple~~ 

An. 2• Este &tô wmc.nte produzirá efeitos le:g1i5 apót dt· 
libenoçlo do Congn:sso Nocionol. noa 1ennos do §J• do ort. 223 da 
CotuliUdçlo Fcdenl. 

Art. l' Es&a Pon.aMe t11tra f:m vi1or na dala de sua pu· 
blluçio. 

RICARDO BERZOlNI 

J'ORTARIA 1'1' J.UI, DE 19 DE AGOSTO DE l0\5 

O MINISTRO DE ES1'AOO DAS COMUNICAÇ0ES. no 
1110 de suas atrib<liçaa, conrcnm o disposto no ort. 6•. Porá& .. ro 
Ünko. do Lei n• 9.612, de 19 de ftvc,.fro de 1m. e lendo""' visto 

que emJSIII dos rroeO!sD< Adminblnllivos n• S3000.04U JS-201J· 
e n• SJI03.00055J/i999, resolve: 

ArL 1' Rel\OVIIt pc lo prazo de d~ •nos, o po"lr de 
IS/03/2014, o autotluçlo oulo!pda oo MOVIMENTO TEATRAL 
ZlRIOUIDUM ART CIRCUS. po111 executar, ""' direilo de <>tlu· 
sivid•d~, o Serviço l.fç Radiodifuslo Comuni1tlria. tM lotalidade de 
r<Jqueira I Pll. 

PafÔV&(o único. A autorlz.açlo 1<8«-~i pelo Lei n• 9.612, 
de 19 dt fc~~iro de 1998, lei1 aubsequent.es, seus reg1.1t.mmto:t e 
normas complementam. 

A". 2" Esoe 110 sommle procl\lziri ercilos lepÍ> DI'ÓJ d&­
libençJo do CcnpS<O Nacional. nos tcnM!! do il" do ort. l1) da 
Connituiflo Fedm.l. 

An. J• Es1a Port1ri1 c-nt,. em v;gor na dtbl de: sua pu· 
blkoçto. 

RICARDO DERZOINI 

PORTARIA N" 3.612, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTACO DAS COMUNICAÇÕES. no 
1!0<1 de '""' aoribui~ilcs. ronfcrme o dlsposlo no ort. 6', Pon~&rofo 
Únito, da Lei n' 9.612. de 19 dt fevcn:iro de 1998. e tendo em visto 
o que con.tta d<>S Processos Admínisl,.livo• n• 51000.071599/2013-SS 
e n•SJ740.11017ll411991-7 1. re>Olvc: 

Art. I • R<ttovor pelo povo de dn atiOS. a l"'r1lr d< 
2Ml&/20tJ, o tulorlt&Çio Olllortodo l ASSOOAÇÃO COMUNI· 
TÁR!A CULTURAL E ARTIS'riCO DE RENASCENÇA -A CC AR. 
pn CXtt'ular. sem direito de exelusivldade, o Serviço de R.adio· 
dlfusio Comunitário, na locolidade de Rcnoscenço I PR. 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Poripro único. A aulorizaçlo reJ!<r-3 .. , pelo Lei n• 9.612. 
de 19 de- fcvcn:iro de 1998. leis subscquentes. seus regururnentos e 
normas compl(mentores. 

Art. 2• Este ato somtnte produzird. cfcit03 repis após de~ 
lif!<raçlo do Congmso Noclonol, nos lennos do §J' do an. 223 do 
C..,slltui;Jo Fedorol. 

Art. J• E$ Ponaria cn(ra em vigor na data de aua pu· 
blic~io. 

RICARDO DERZOINI 

PORTARIA N' 3.623, DE 19 DE AGOSTO PE 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no 
uso df suas atr1bulçôe$.. confonn" o diapoJto no ut. ó•. Parig1'11ro 
Único, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. olmdo om vls(,o 
o que consta dos Processos Admíniotnollvos n• S3000.026610/l013·22 
e n• 53830.001923/1991, "'solvo: 

An. r• Renovar pelo pruo d~ dc:z anoJ. 1 partir de 
27106/201 3, o ouloriuçto outo~o l ASSOCIAÇÃO COMtJNI­
TÁRJA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, pan trccullll, O<m di,.ito 
de ucfusivídldc~ o Serviço de Radiodir0$1o Com.u_ttitlri•. na b­
calidode de Paulo de Facial SI~ 

rlligrofo (lnko. A aulorizaçlo ~ger-oe·i pelo Ld n" 9,612. 
de 19 de feYereiro de: 1998. leis subsequentes. seus f'tl\lltmcr\tos e 
normu complement&rt.$. 

ArL 2• E>tc 010 somente produzirá efeitos lego!s opóo dc­
liberaçlo do Congi'C$50 Nooionol. nos tennos do §3" do orl. 223 do 
Conslituiçlo federal. 

Art. )• Esta Portaria entra em vi;or na da.. dt su• pu· 
blicaçlo. 

RICARDO IJERZOINI 

I•ORTioRIA 11' 3.6l4, DE 19 DE ACOSTO OY. lOIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC0ES. no 
u,so de suu atrtbulç&.$, C"onforme o disposto no •11. 6', Paríg,.fo 
Unico, de Lei n• 9.6r2. de 19 de reverciro de 1998. t tendo em viSIB 
o que consto dos Pro<:o:.>$0> Administnltivos n' 5)000.02983612013-85 
c n• 53790.00111911998. molvo: • 

An. 1• Renovar pelo prazo dt dez anos. a portir do 
30/07120 ll, a au\Alrl:uoçlo oulorp<io a ASSOCIAÇÃO DOS MO· 
RADORES DO S~RRA VERDE. para executar, ~m din:ílo de ex· 
clusivídade. o Serviço de: Rldiodifud o ComurtiLiria.. na localidade de 
rono AlegmRS. 

Pananro único. A oucorinçlo reger-sw pe(j Lei n• 9.G12, 
de 19 de reveRiro de 1998. lei! ··~ seus reaulommtos e 
normu~n..,.. .. 

An. 2" Este &lo SOJ1Irnlo produzinl eCtiLos lopis apóo de· 
• liberoçio do Consresso NKional. no• lem\os do ~)'do at1. 223 da 

Constituiçlo Fe~ml. 
Att. 3' Esta Portarí• cnt.nl em vicor na da.te de SUl pu­

blicoçlo. 

RICARDO l!l!RZOINI 

POnTARIA N" 3.6lS, DE 19 DE ACôS10 DE 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no 
wo do lUIS alribuiçlles, conTonne o dupostD no an. 6", Plripfo 
Onlco, do lei n• 9.612, de 19 ele rcvmiro de 1998, e lendo em •lato 
o'qiiC conN dos r..,.. .. .,. Adminl•lnrliVOJ n• SJOOO.OS922J/201l·72 
c n" 53790.00016912000, resolve: 

Art. 1• R~no''ll pelo p.UO de dez anos. a pi11Ír de 
18/0B/lOIJ. a ouiOriuçlo outorgada A ASSOCIAÇÃO RAOIO CO· 

,MUNlTÁRJA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU· 
NICAÇÃO SOCIAL. poro .. ecutor, sem direito do o"lusivido.de, o 
Serviço de RodiodiCus3o Comunltúlo, na lonlid,de de Novo t .. 
perançe do Suiiii.S. 

Parigrafo üntco. A autoriuçlo regC"r~sc·á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis sub!!equentt-S. scu.s qul•menlct e 
norma eomplcmcntlra . 

Art. 24 Eúe ••• ..,,., . .. prodvtirt eftlro$ ~c,... I I'ÓJ de· 
libedçlo do Cona......, Nocllonal, nos !crm<lS do §3' ~o art. 223 da 
eo.uliouiçio Fnlcnl. • 

Art. J• Es&a P-or1aria rnt,. em vigor 11& d.t&a de: 5ua pu· 
blicaçto. 

RIC'ARDO BERZOINI 

I•ORTARIA N" J.617, DE 19 DE ACOSTO DE 1015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~so de sull!l attibuiç6es, conronne o dlsp<~slo no art. 6 ... Pati.Mrafo 
Unlco. do Lei n• 9.612, de I 9 de fevereiro de 1998. e lendo em viola 
o q•• con•oa dos Procnsos Adnolnlslnllivo$ n' SJ000.006107/201l-4.S 
e n• 53830.001941/1998, resolv~: · 

Ar1. I" Renovar pelo pn1.0 de dez ' """ a portir de 
2211 11201l. o oulorizo>lo ou..,._do i ASSOCIAÇÃO CULTtJRAL 
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA. pora <ll«ollr. sem di...,ito de ex· 
c:lusivldadc-. o Serviço de Rodiodi(uiJO Comt~nihiria.. na loc:&lidede de 
Pt<lrciro/ SP. 

JSSN 1~77-7fN2 .59 

l'aricraro liníco. A ouoorizaçio roger-se·i pelo Lei n' 9.612. 
Q,e 19 dç rc:vCC('iCO do 1998, l~il SUb$.eql.l(:ntes,, Jt'l.IS ~JUJAmeniOI e 
normas complementara. 

Art. 2' Elle 110 JOI!Ienle produtirá efeitos legob OflÓS clc­
libcraçllo do Con&"'"" Nacional, nos 1enno1 do §3" do ort. 22J do 
Ccnstitulçlo Fcde.-.1. 

An. l' tsta Pcnarit cnll'l tm vi&or na diiA dt SWI pu­
bl~ 

RICARDO BERLOINJ 

rORTAJUA 11' 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no 
qso d~ sues atribuiçOn; ccnronne o disposto no art. 6•. f'anliQrafo 
Uniw, do Lei n• 9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998. e lendo em viM 
o que <ntUia dos Proc .. sos Adminislnltivos n• 53000.06SS571lOJ J-85 
e n• SJ710.000923/1998. resolve: 

Art. I" Renovor pelo prozo do dez anos, a porlir de 
18/08/2013. a auloriuçlo oulo'llado i CENTRO SOCIAL I!OUCA· 
C!ONAL E CULTURAL DE RIO PRETO • MO, pan uecutat. M1ll 
dlR:ito de n:clusi-vid1de. o Serviço de Radiodifu!lio ComuniiÃfia, .,. 
localidade de Rio Prdo/MO. 

PlliJ111(o 6nieo. A auloriuçlo r<:ger·se-6 pelo Lei n• 9.612, 
tf~ 19 de fcvtniro de 1991, leis subsequç_nte,, s.eut rcsutementos e 
normu eomplemtntarcs. 

Art. 2.• Elte 1.10 somcnlc procluzini ereitos le-g.ois 1pó.s de· 
ilbetaÇio do ConiV .. ao Nacional, nos tcnnos do §J' do art. 223 da 
Corutituíçlo Fnlcrol. 

Art. J• Esla Portaria entra tm visor na datt de sua pu~ 
bll<açlo. 

RICARDO B~R7.01N I 

PORTARiA 1'1' 3.629, nt;; 19 DE AGOSTO IJE 2015 

O MINISTli.O DE ESTADO DAS COMUNICAçOE$, no 
uso de $UU llribuiçôcs. confonne o dis-posto no art. 6•, Pariarofo 
Onico, da Lei n• 9.612. de 19 de rcven:iro de 1998, e tendo crn vista 
o <(llc consta dos Processos Administrativos n• SJOOO.OSJ1S9/201J-42 
e n' 538)0.00251711998. ~lve: 

An. 1" Renovar pelo Jlf1Wl de dez onos. a portir do 
OJ/0212014. a auloriuçllo outorgada j ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA SERRANA, pont tM«utar. sem diroilo de e.<elu· 
sividadt, o Serviço de Radiodirwlo Comuniária, na locolldodo de 
Ribeirlo Pite.! I SI>. 

Paríanro ünicc. A autor1nçJo ~g<r~sc·á pela Lcl ,_. 9Jit2, 
dt 19 de r~·•relro de 1991. leis sub!eq~nles. .... n:aulomentos . 
normas romplemer1'-lS· 

Art. 2" Este 110 JOmeme J'l'l)dozirá cfcilos lealis opóJ de­
liberaçJo do Conarn,. Nocional, nos termos do §3" do art. 2l3 da 
Con:tlituiçio PederaJ. 

Art. J• Esta ronaria entra (m vigor na deta de tua pu· 
blicoçlo. 

RICARDO IJI!kZOINI 

I'ORTARIA N" 3.630, DE 19 DE A<iOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no • 

·C::t! ;.ua~i~~~b9~~~~~~~~r:':e!~:OJ:0t ;: •. ·~·l.c~p=:~~ 
o que ccnlll dos Pro«ssot Aclnünimwli•os n• 5J()j)O.Il26)(12/2QI 3-0S 
e ri" SJ IOJ .00059211m, resolvt: 

Att. r• Rtnovtr ~la pruo de dez anos. 1 p1rtir de 
2710612013, o outoriuçlo oulorauda i ASSOCIAÇÃO COMUNI· 
TÁlllA 29 DE DEZEMBRO, pano executor. ><m direito de exelu· 
sividade, o Scrvl~o de Radiodifuslo Comunilúlo, no locolldode de 
Sonla Cruz do Copib&ribe!Pll. 

Pariarafo único. A autorizaçlo rtHCl'-5C-II pcla Lei n• 9.612, 
de 19 de fevmito de 1998. leis subsrqucntes, seus regulamcnlos e 
nonnu çomplcmentarn. 

Art. Z' Este ato somenle produ:tiri efeito• rrpis ap& de· 
libençto do Conarc.sso Nocional, nos tenno• do §J' do art. 22J do 
ConstiJuiçt o Fcdenl. 

Art. 3" E>to Portatia enlra em • Jvor na dali de sua J!'l• 
blicaçlo. 

RICARDO BERZOlNI 

PORTA~IA N' 3.631, nE 19 DE AGOSTO DE lUIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ01lS, no 
uso dt sua.s atríbuiçOc.a. ,eonronne o dispostc no art. 6•, P•r6g111.fo 
Único. da lti n• 9.612, cJe 19 de fevereiro de: 1998. t tendo tm visla 
o q~ <onsll dos Proc .. oos Administntlvos n• 53000.0716l 71201J-J4 
e n• 53650.002604/1998 • ....,Ivo: 

Art. I • Renovar pelo pn.zu de dez &n<Jt. a pe.nir de: 
IHICWOIJ. o aulori:uoçiD OUtorsada li ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE E CULTURAL COMUNITÁ RIA DE MERUOCA • ABCCM. 
p1ra executlt. sem di.rt.ito de: nduJivklade. o Serviço de Radio~ 
dífu .. o COitlllniliri&, na loarlidade de M<Noca I CE. 

Parigrlfo únl<o. A au<orizaçilo ~ser-se·l pelo Ltl n" 9.6!2. 
<k: 19 dt fevereiro de 1998, leis subscqucnrcs, sl:\ls regularrte:ntos c 
normas tomplrmmtart~s. 

Eotc documento pode .ser vetlOcado no cnclmço eloorónioo http://www.ln.p~l. 
pelo código 000120IS082l000l9 

Ooeumcnlo usinodo di&itAimente conronne MP n' 1.200·2 de 24/08/2001 , qiiC Institui a 
lnft1leSIIIIIUn de Cnavn l'ública.s Bruileitt • ICP·Bruil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇpS DO GABINETE 

DESPACHO 

~rocesso D0
: 53000.065557/2013-85 

Referência: Portaria n° 3.628, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Centro Social Educacionkl e Cultural de Rio Preto- MG 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção I do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nll 3.628, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Centro Social 
Educacional e Cultural de Rio Preto - Jv/G, para · executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Rio Preto-MG ", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 27 de agosto de 2015. 

•1 Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checcbio, Coordenadora-Geral 
~J:. ffi de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:02, confonne art. 3°, lli, "b",. da Portaria MC 
élettóftka 89/20 14. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:01 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°~·53000.065557/2013-85 

Entidade: Centro Social Educacional E Cultural de Rio Preto - Mg 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3628, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Rio Preto/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.065557/2013-85, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das ,Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coonlenador-Geral de Radiodifusão Comuni~ria, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. 
3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

I 

-:c.'!t.2l~'l~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~!J!i~' informando o código verificador 0692491 e o código CRC 113BOFC7. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:56 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.065557/2013-85 

Interessado: Centro Social Educacional E Cultural de Rio Preto - Mg 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual M inistro 
,de Estado das Comunicações. 

Brasília, 14 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:1 O, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não ~ossui. 

03/02/2016 I 5:01 
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EM N° 625/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l.Submeto à apreciaçãQ 'de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.065557/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Centro Social Edu~acional e Cultural de Rio Preto~ 
MG, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade deRio Preto/MG. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

. 
Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, confonne art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0775441 e o código CRC 50C66D97. 

03/02/2016 15:01 



o 

o 

EM nll 00037/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciàção de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.065557/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18/08/2013, a autoriz;:tção outorgada à Centro Social Educacional e Cultural dt; Rio Preto- MG, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na lo~alidade de 
Rio Preto/MO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosan)ente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 

- ' 



PARECER No 475/2015 I SEI-MC 
rUS~.c.: 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/4014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 

6 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos W 
processos de renovação de outorga para esta 
CbNJUR, salvo nas hipóteses especificadas . no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
·referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIV{\ No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 .. 
I 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 1 O de 
fevereiro de 1993, considerando o que cónsta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos tennos da citada ~anifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos. serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferê.ncia de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coord~nação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de· outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica. há mais·de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão cons.ultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofiindada desta Consultoria, por CQnstituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres des~a CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação. tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

TI.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei no 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto 0° 2.615/199~, determina, em seu art. 36, que a autorizàda deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
ténnino da vigência da outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de lo de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill. da Norma n° 
1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada peta Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivós e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 112011. . 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada .extinta: 

I- na hipóte~e do§ 2° deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1'\ §§ 2° e 3° da 
Portarja n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. · 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais Q 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lill da Norma no 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da.entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

I 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

1 S.. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 

Q documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE in~truir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anate1. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de· eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como pennitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante· a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

2 L Quanto à comprovação de nacionàlidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li em, da Lei n° 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula· de identidade; certificado de naturaliza~ão expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no BrasiL A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no CadaStro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de con·stituir expressão d9 controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 01/2011: 

21.4.1. O Consellio Comunitário deverá encanúnhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de fonna definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 1 O, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

. . 
25. Assim, constatado que foi aplicada, de fonna definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De. outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido , pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autqs para a ~eliberação do Congres~o Nacional. · 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: . 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autôrização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada reJação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos ·apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

m · CONCLUSÃO • 
I 

~ 1. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de .outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de fonna expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise ju.rídica individualizada ,e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 



ANEXO 

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTQRGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

1. 
1. 

2 

3 

4 

5 

6 

DOCUMENTOS 

I 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmadá pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamen.tos em conformidade com a última autorização do 
Ministério· das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
8 do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada 

pela emissora 
. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9. Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação· de 
1 autorização? 

9. Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 

SI 
M 
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o 

' 
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renovação, tais como a ocorrência de'infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que. possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
.autorizações, requerimento assinado por s~u representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Nonna, nos tennos do art. 36 do Decreto 0° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

UI 21.4.1. O Consellio Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de. programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em Í9/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015. às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do docume~to pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.ca.I"lalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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PARECER No 475 12015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

JNTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão cemunitária. 
. . 

. Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica indiviçlualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I- RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
· referencial a respeito . dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

1 
, 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 
l. 

11.1. Requisitos para· elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

'. 

• I 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os in<?isos I, X, XI e Xill, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 199 3: 
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I - Os proce.ssos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurldicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. · 

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse çxpediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais. segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica - .SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 5512014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II'. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 
I 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei no 9.61211998 (art. 6°, pará~afo único), que pennite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
' Decreto no 2.61511998, determina, em seu art. 36l que a autorizada deve: (i) apresen~ar 

• 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

'\ 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma n° 
1/20 11 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 112011. . · 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e . 

TI - nos casos em que a entidáde não tenha apresentado pedido de .renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do· prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade co~ a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos pt:evistos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; · 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade çlos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lill da Norma n° 112011, sobre· a programação veiculada pela emissora; 

. ' 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. ·O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministé~o das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularipade perante a Anatel e ao CNPJ ('documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os A 
documentos em questão aos autos. W 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
no 9.61211998 e na regulamentação; Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos n e lll, da Lei n° 9.61211998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de · nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos. a título de comprovação de maioridade e de 
, nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). · 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma n° 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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24. Finalmente, o relatório de processos 'de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, N, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). -

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o. pedido de renovação Cleverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma n° 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE-e cópia integral deste parecer, dispensando-se; assim, a 
remessa do processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III ~ CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso · concreto, a Secretaria de _Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análi.se jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE. OUTORGA- RADIODIFUSÃÓ COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

·O requerimento é tempestivo? 
' -

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipam~ntos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos · na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídi"cas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período· de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro .de Pessoas Jurídicas. · 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma no 112011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

lli 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, reqqepmento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto D0 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, ill, ~a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A .. autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
infopnando o código véri~icador0562589 e o código CRC 133A832C. · 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 



Assi~ado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duq~e 
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